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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 67 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 67 – Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 

quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou 

necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir preferencialmente com o domingo, 

no todo ou em parte.  

§ 1o Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos elencos 

teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e 

constando de quadro sujeito à fiscalização. 

§2º Nas atividades que, por sua natureza ou pela conveniência pública devem ser 

exercidas aos domingos, na forma do parágrafo único do art. 68 desta Consolidação, 

a organização de escala de revezamento ocorrerá de modo que, em um período 

máximo de sete semanas de trabalho, cada empregado usufrua pelo menos um 

domingo de folga.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O presente projeto visa adequar o art. 67 da Consolidação das Leis do Trabalho 

– CLT às normas constitucionais em vigor. De acordo com o inciso XV, do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988, o repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 

domingos, consiste em direito dos trabalhadores urbanos e rurais. 

 Por sua vez, desde a sua aprovação pelo Decreto-lei n. 5.452, de 01 de maio 

de 1943, o parágrafo único do art. 68 da CLT reconhece a existência de certas 

atividades empresariais que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem 

ser exercidas de forma ininterrupta, outorgando-lhes permissão permanente para o 

labor aos domingos, definidas na forma do que dispuser regulamento próprio, hoje 

prevista na relação anexa do Decreto Presidencial n. 27.048, de 12 de agosto de 1949, 

consoante dispõe o §1º do seu art. 6º: “Constituem exigências técnicas, para os efeitos 

deste regulamento, aquelas que, em razão do interesse público, ou pelas condições 

peculiares às atividades da empresa ou ao local onde as mesmas se exercitarem, 

tornem indispensável a continuidade do trabalho, em todos ou alguns dos respectivos 

serviços”. 

 Concomitantemente, a obrigatoriedade legal, prevista no parágrafo único, do 

art. 67 da CLT, de que tais atividades econômicas, cuja natureza exige o trabalho 

ininterrupto por conveniência pública, organizem mensalmente escala de 

revezamento exposta em quadro sujeito à fiscalização, somente se torna possível 

acaso lhes outorgue um período mínimo de sete semanas para coincidência do 

repouso semanal com o domingo, adotando-se folga móvel na escala de 

revezamento. 

 Postos de gasolina, locadores de bicicletas e similares; hotéis e similares 
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(restaurantes, pensões, bares, cafés, confeitarias, leiterias, sorveterias e 

bombonerias); hospitais, clínicas, casas de saúde e ambulatórios; casas de diversões 

(inclusive estabelecimentos esportivos em que o ingresso seja pago); feiras-livres e 

mercados, porteiros e cabineiros de edifícios residenciais; comércio em portos, 

aeroportos, estradas, estações rodoviárias e ferroviárias; comércio em hotéis; 

agências de turismo, locadoras de veículos e embarcações; farmácias, comércio de 

flores e coroas; serviços portuários e etc., atualmente se constituem em atividades, 

cuja conveniência pública reclama que o seu funcionamento ocorra sem qualquer 

solução de continuidade, impondo-se a aprovação desta proposição, a fim de viabilizar 

a implementação de escala de revezamento em seus serviços, bem como que a folga 

semanal recaia preferencialmente com o domingo, no período máximo de sete 

semanas, ratificando-se o que hoje está disposto na alínea “b”, do art. 2º, da Portaria 

MTE n. 417, de 10 de junho de 1966, imprimindo-se, desse modo, segurança jurídica 

a tais estabelecimentos.  

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2015. 

Deputado DOMINGOS NETO 
(PROS/CE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2369/2015 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 

coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 

da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 

a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 

do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 

nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 

XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 

simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013)  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 

organização sindical;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas 

consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos 

elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e constando 

do quadro sujeito à fiscalização. 

 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art.67, será sempre 

subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, por sua 

natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao Ministro 

do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas tais 

atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do período 

autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime deste Capítulo, 

os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que venham a fixar não 

poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu cumprimento, forem expedidas 

pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGOSTO DE 1949 
 

Aprova o regulamento da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 

semanal renumerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, nº I, da 

Constituição, e nos têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo Ministro de Estado 

dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo qual reger-se-à a execução da Lei nº 605, 

de 5 de janeiro de 1949. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949; 128º da Independência e 61º da República. 

 

EURICO G. DUTRA 

Honório Monteiro 

 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGÔSTO 

DE 1949 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Executados os casos em que a execução dos serviços for imposta pelas exigências 

técnicas das emprêsas, é vedado o trabalho nos dias de repouso a que se refere o art. 1º, 

garantida, entretanto, a remuneração respectiva. 

§ 1º Constituem exigências técnicas, para os efeitos dêste regulamento, aquelas que, em razão 

do interêsse público, ou pelas condições pecualiares às atividades da emprêsa ou ao local onde 

as mesmas se exercitarem, tornem indispensável a continuidade do trabalho, em todos ou alguns 
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dos respectivos serviços. 

§ 2º Nos serviços que exijam trabalho em domingo, com exceção dos elencos teatrais e 

congêneres, será estabelecida escala de revezamento, previamente organizada de quadro sujeito 

a fiscalização. 

§ 3º Nos serviços em que fôr permitido o trabalho nos feriados civis e religiosos, a remuneração 

dos empregados que trabalharem nesses dias será paga em dôbro, salvo a emprêsa determinar 

outro dia de folga. 

 

Art. 7º É concedida, em caráter permanente e de acôrdo com o disposto no § 1º do art. 6º, 

permissão para o trabalho nos dias de repouso a que se refere o art. 1º, nas atividades constantes 

da relação anexa ao presente regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 417, DE 10 DE JUNHO DE 1966 
 

Dispõe sobre a fixação dos períodos de descanso semanal em serviços que exijam trabalho aos 

domingos e feriados 

 

O Ministro de Estado dos Negócios do Trabalho e Previdência Social, interino, no use das 

atribuições constantes no art. 91, inciso II, da Constituição Federal , combinado com o art. 913 

da Consolidação das Leis do Trabalho, 

Considerando que a Lei assegura a todo empregado um descanso semanal.de 24 horas 

consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência publica ou necessidade imperiosa de 

serviço, devera coincidir com o domingo, no todo ou em parte (art. 67 da CLT); 

Considerando que, nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos 

elencos teatrais, será estabelecida uma escala de revezamento, mensalmente organizada e 

constante de quadro sujeito à fiscalização (art. 67, parágrafo único) do mesmo diploma; 

Considerando, que respeitadas as disposições legais, a fixação dos períodos de descanso 

constitui objeto de acordos individuais ou coletivos de trabalho;  

Considerando que, em relação ao descanso semanal, deu a Lei às autoridades administrativas 

competência apenas para autorizar em determinados casos, o trabalho aos domingos e feriados 

(art. 68 da CLT e art. 10, parágrafo único, da Lei n. 605, de 1949), resolve: 

 

Art. 1º Obedecido o limite mínimo estabelecido por lei e respeitados os direitos individuais dos 

empregados, a empresa, de acordo com os interesses do serviço, poderá por acordo individual 

ou convênio coletivo, estipular em mais de 24 horas o período semanal de repouso. 

 

Art. 2° Os agentes da Fiscalização do Trabalho, no tocante ao repouso semanal, limitar-se- ão 

a exigir: 

a) das empresas não autorizadas a funcionar ao domingos e feriados, o estrito cumprimento do 

art. 67 caput da Consolidação das Leis do Trabalho; 

b) das empresas legalmente autorizadas a funcionar nesses dias, a organização de escala de 

revezamento ou folga, como estatuído no parágrafo único do mesmo artigo, a fim de que, em 

um período máximo de sete semanas de trabalho, cada empregado usufrua pelo menos um 

domingo de folga.(redação a esta alínea dada pela Portaria nº 509, de 15 de junho de 1967) 

 

Art. 3º A escala de revezamento será efetuada através de livre escolha da empresa. 

 

Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Portaria 
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195, de 12 de abril de 1965 e todas as demais que explícita ou implicitamente, contrariem este 

ato. 

 

Armando de Oliveira Assis 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.102, DE 2019 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera e revoga dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e revoga 
artigos da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, e da Lei nº 10.101, de 19 
de dezembro de 2000, para dispor sobre o trabalho aos domingos e 
feriados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2369/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 67. Será assegurado a todo empregado um repouso semanal remunerado de vinte e 

quatro horas consecutivas, preferencialmente aos domingos. 

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo pelo menos 

uma vez no período máximo de 4 (quatro) semanas.” (NR) 

“Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e feriados.” (NR) 

“Art. 70. O trabalho aos domingos e nos feriados será remunerado em dobro, salvo se o 

empregador determinar outro dia de folga compensatória.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados: 

I – o parágrafo único do art. 68 e os arts. 69, 385 e 386 da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

II – os arts. 1º, 8º e 9º da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949; e 

III – os arts. 6º, 6º-A e 6º-B da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO 

A questão do trabalho aos domingos e feriados tem sido, há décadas, motivo de 

controvérsia entre governo, empresas e sindicatos. 
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No tocante ao trabalho aos domingos, a Constituição Federal garante, no art. 7º, inciso 

XV, repouso semanal remunerado, preferentemente aos domingos, e a matéria é 

regulada, no nível infraconstitucional, pela Consolidação das Leis do Trabalho, que 

assim dispõe: 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) 

horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa 

do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre 

subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, por sua 

natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, expedir instruções em que sejam especificadas 

tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 

período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias.  

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime deste Capítulo, 

os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que venham a fixar 

não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu cumprimento, forem 

expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 

Art. 70. Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados nacionais 

e feriados religiosos, nos termos da legislação própria. 

Posteriormente, a Lei nº 605, de 1949, dispôs sobre o repouso semanal remunerado 

e o pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos, trazendo as seguintes 

disposições: 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de vinte e quatro horas 

consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas das 

empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local. 

.................................................................................................. 

Art. 8º Excetuados os casos em que a execução do serviço for imposta pelas exigências 

técnicas das empresas, é vedado o trabalho em dias feriados, civis e religiosos, garantida, 

entretanto, aos empregados a remuneração respectiva, observados os dispositivos dos arts. 

6º e 7º, desta Lei. 

Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências técnicas das 

empresas a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração será 

paga em dobro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga. 

O Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 1949, regulamentou a Lei nº 605, de 1949, 

estabelecendo, no art. 7º, que constituem exigências técnicas, para os efeitos deste 

regulamento, aquelas que, em razão do interesse público, ou pelas condições 

peculiares às atividades da empresa ou ao local onde as mesmas se exercitarem, 

tornem indispensável a continuidade do trabalho, em todos ou alguns dos respectivos 
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serviços. Tendo em vista essa definição, concedeu, em caráter permanente, 

permissão para o trabalho aos domingos e feriados em diversas atividades, em uma 

listagem que sofreu alterações ao longo dos anos1. 

A autorização para o trabalho nos domingos e feriados permaneceu nesses termos 

durante aproximadamente meio século, não obstante as grandes transformações 

sociais e econômicas pelas quais o Brasil passou, até que, em 2000, a Lei nº 10.101, 

de 19 de dezembro, na qual se converteu a Medida Provisória nº 1.982-77, de 2000, 

autorizou, a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos domingos no comércio 

varejista em geral, exigindo, porém, que, pelo menos uma vez no período máximo de 

quatro semanas, o repouso semanal remunerado coincidisse com o domingo. 

Hoje, as regras vigentes em relação ao trabalho aos domingos no comércio são as 

seguintes (Lei nº 10.101, de 2000): 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em geral, 

observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição. 

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no 

período máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção 

ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. 

Art. 6º-A. É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, desde que 

autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, nos termos 

do art. 30, inciso I, da Constituição. 

Esse breve apanhado sobre a legislação demonstra a confusão e obsolescência que 

pairam sobre a matéria, que permanece praticamente a mesma desde que foi 

aprovada a CLT. 

Recentemente, durante os debates da medida provisória da liberdade econômica (MP 

nº 881, de 2019), que se converteu na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, 

aventou-se a possibilidade de dar um novo tratamento à matéria, adequando-a à 

realidade social e econômica do nosso País. Isso, lamentavelmente, não foi possível 

por questões regimentais. 

Com este projeto, que ora submetemos à apreciação desta Casa, pretendemos 

retomar esse debate, permitindo o trabalho aos domingos e feriados em quaisquer 

atividades, obviamente garantindo o direito do trabalhador ao descanso e à sua 

remuneração. Consideramos que essa modernização é imperiosa, tendo em vista a 

dinâmica social que vivemos hoje, além de ser uma grande oportunidade para 

favorecer a atividade econômica e a geração de empregos. 

Nossa proposta, como já dito, é dar um tratamento único a todas as atividades, que 

não dependerão de autorização presidencial ou sindical para o funcionamento aos 

domingos e feriados. Nesse sentido, damos nova redação aos arts. 67, 68 e 70 da 

CLT, autorizando o trabalho aos domingos, determinando, porém, que o repouso 

                                                      
1 Disponível em <https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-27048-12-agosto-
1949-340637-norma-pe.html>. Acessado em 25 out. 2019. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-27048-12-agosto-1949-340637-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1940-1949/decreto-27048-12-agosto-1949-340637-norma-pe.html
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semanal remunerado coincida com esse dia pelo menos uma vez no período de quatro 

semanas. No que diz respeito aos feriados, também propomos autorização ampla 

para o trabalho nesses dias, garantindo ao trabalhador remuneração em dobro caso 

o empregador não determine outro dia de folga compensatória. 

Propomos a revogação dos seguintes dispositivos: 

- art. 69 da CLT, que obviamente não se conforma à ordem constitucional vigente, por 

ferir o princípio federativo, inscrito nos arts. 1º e 18 da Constituição Federal, segundo 

o qual a República Federativa do Brasil é formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, todos autônomos; 

- os arts. 385 e 386 da CLT, que tratam do trabalho da mulher aos domingos e feriados 

de forma diversa da que propomos neste projeto; 

- arts. 1º, 8º e 9º da Lei nº 605, de 1949, que proíbem o trabalho aos domingos e 

feriados, salvo autorização presidencial; e 

- arts. 6º, 6º-A e 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000, que dão tratamento diferenciado ao 

trabalho aos domingos no comércio, subordinando sua autorização à negociação 

coletiva. 

Diante do exposto, pedimos aos nobres Pares apoio para a aprovação deste projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 

coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 

da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 

a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 

do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 

nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 

XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 

simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 

organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 

de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

 

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas 

consecutivas para descanso. 

 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas 

consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do 

serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto aos 

elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e constando 

do quadro sujeito à fiscalização. 

 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre 

subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, por sua 

natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao Ministro 

do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas tais 

atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do período 

autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 

 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2369/2015 

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime deste Capítulo, 

os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que venham a fixar não 

poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu cumprimento, forem expedidas 

pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 

 

Art. 70. Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados nacionais e 

feriados religiosos, nos termos da legislação própria. (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a 

concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) 

hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) 

horas. 

§ 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um intervalo de 

15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido por ato do 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvida o Serviço de Alimentação de 

Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente às exigências 

concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não estiverem 

sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e 

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, 

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 

remuneração da hora normal de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.923, de 27/7/1994, 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 5º O intervalo expresso no caput poderá ser reduzido e/ou fracionado, e aquele estabelecido 

no § 1º poderá ser fracionado, quando compreendidos entre o término da primeira hora 

trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de trabalho 

a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e afins nos 

serviços de operação de veículos rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de 

passageiros, mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso menores ao final de 

cada viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação dada pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8923-27-julho-1994-349794-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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Art. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas e coincidirá no 

todo ou em parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 

imperiosa de serviço, a juízo da autoridade competente, na forma das disposições gerais, caso 

em que recairá em outro dia. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral sobre a proibição 

de trabalho nos feriados civis e religiosos. 

 

Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de revezamento 

quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 

 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

 

Art. 387. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

Armazenamento em meio eletrônico  

 

"Art. 12-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou equivalente, de 

quaisquer documentos relativos a deveres e obrigações trabalhistas, incluídos aqueles relativos 

a normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho, compostos por dados ou por 

imagens, nos termos do disposto na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012." (NR) 

 

Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social  

 

"Art.29. ............................................................................................................ 

...........................................................................................................................  

§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura do 

auto de infração pelo Auditor Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, lançar as anotações no 

sistema eletrônico competente, na forma a ser regulamentada pela Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

...........................................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º submeterá o empregador ao pagamento da multa a 

que se refere o inciso II do caput do art. 634-A.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39. .........................................................................................................  

§ 1º Na hipótese de ser reconhecida a existência da relação de emprego, o Juiz do Trabalho 

comunicará a autoridade competente para que proceda ao lançamento das anotações e adote as 

providências necessárias para a aplicação da multa cabível, conforme previsto no § 3º do art. 

29. 

..........................................................................................................................  

§ 3º O Ministério da Economia poderá desenvolver sistema eletrônico por meio do qual a Justiça 

do Trabalho fará o lançamento das anotações de que trata o § 1º".  

 

"Art. 47. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, acrescida 

de igual valor em cada reincidência, o empregador que mantiver empregado não registrado nos 

termos do disposto no art. 41.  

§ 2º A infração de que trata o caput constitui exceção ao critério da dupla visita orientadora." 

(NR) 

 

"Art. 47-A. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A o 

empregador que não informar os dados a que se refere o parágrafo único do art. 41." (NR) 

 

"Art. 47-B. Sendo identificada pelo Auditor Fiscal do Trabalho a existência de empregado não 

registrado, presumir-se-á configurada a relação de emprego pelo prazo mínimo de três meses 

em relação à data de constatação da irregularidade, exceto quando houver elementos suficientes 

para determinar a data de início das atividades." (NR) 

 

Falsificação de carteira de trabalho   

 

"Art. 51. Será aplicada a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A àquele que, 

comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de carteira de trabalho igual ou 

semelhante ao tipo oficialmente adotado." (NR) 

 

"Art. 52. O extravio ou a inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por culpa da 

empresa a sujeitará à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 55. Será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A à empresa que 

infringir o disposto no art. 13." (NR) 

 

Trabalho aos domingos  

 

"Art. 67. É assegurado a todo empregado um repouso semanal remunerado de vinte e quatro 

horas consecutivas, preferencialmente aos domingos.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e aos feriados.  

§ 1º O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo, no mínimo, uma vez no 

período máximo de quatro semanas para os setores de comércio e serviços e, no mínimo, uma 

vez no período máximo de sete semanas para o setor industrial.  

§ 2º Para os estabelecimentos de comércio, será observada a legislação local." (NR) 
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Art. 70. O trabalho aos domingos e aos feriados será remunerado em dobro, exceto se o 

empregador determinar outro dia de folga compensatória.  

Parágrafo único. A folga compensatória para o trabalho aos domingos corresponderá ao repouso 

semanal remunerado." (NR) 

 

"Art. 75. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso II 

caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 120. Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário-mínimo será 

passível ao pagamento da multa prevista no inciso II caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 

prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 156. Compete especialmente à autoridade regional em matéria de inspeção do trabalho, 

nos limites de sua jurisdição:  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Embargo ou interdição  

 

"Art. 161. Conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia, a autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, à 

vista do relatório técnico de Auditor Fiscal do Trabalho que demonstre grave e iminente risco 

para o trabalhador, poderá interditar atividade, estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 

equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a 

ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para prevenção de acidentes e 

doenças graves do trabalho.  

§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais prestarão apoio imediato às 

medidas determinadas pela autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho.  

§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho caberá 

recurso no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão.  

§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que terá prazo para análise de cinco dias 

úteis, contado da data do protocolo, podendo ser concedido efeito suspensivo.  

§ 4º ...................................................................................................................  

§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, independentemente de 

interposição de recurso, após relatório técnico do serviço competente, poderá levantar a 

interdição ou o embargo.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extinto Ministério do Trabalho  

 

"Art. 167. O equipamento de proteção individual só poderá ser posto à venda ou utilizado com 

a indicação de certificado de conformidade emitido no âmbito do Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Sinmetro ou de laudos de ensaio emitidos 

por laboratórios acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

Inmetro, conforme o disposto em ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia." (NR) 
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"Art. 188. As caldeiras e os vasos de pressão serão periodicamente submetidos a inspeções de 

segurança, por engenheiro ou empresa especializada, em conformidade com as instruções 

normativas que, para esse fim, forem expedidas pelo Ministério da Economia.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Atualização do valor das multas  

 

"Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a aplicação da multa 

prevista no inciso I do caput do art. 634-A  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Trabalho aos sábados em bancos  

 

"Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, em casas bancárias e na 

Caixa Econômica Federal, para aqueles que operam exclusivamente no caixa, será de até seis 

horas diárias, perfazendo um total de trinta horas de trabalho por semana, podendo ser pactuada 

jornada superior, a qualquer tempo, nos termos do disposto no art. 58 desta Consolidação, 

mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 

hipóteses em que não se aplicará o disposto no § 2º. 

 .......................................................................................................................... 

  

§ 3º Para os demais empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica Federal, 

a jornada somente será considerada extraordinária após a oitava hora trabalhada.  

§ 4º Na hipótese de decisão judicial que afaste o enquadramento de empregado na exceção 

prevista no § 2º, o valor devido relativo a horas extras e reflexos será integralmente deduzido 

ou compensado no valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado." (NR) 

 

Simplificação da legislação trabalhista em setores específicos  

 

"Art. 304. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado prestar serviços 

por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção." (NR) 

 

"Art. 347. Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido as condições 

previstas no art. 325 incorrerão na multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 351. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta ao empregador a 

multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

Alimentação  

 

"Art.457. ..........................................................................................................  

...........................................................................................................................  

§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de documentos de 
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legitimação, tais como tíquetes, vales, cupons, cheques, cartões eletrônicos destinados à 

aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza salarial e nem é 

tributável para efeito da contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a 

folha de salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da pessoa 

física." (NR) 

 

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 

legais, a habitação, o vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do 

contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado, e, em nenhuma hipótese, será 

permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Gorjetas  

 

"Art. 457-A. A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, mas destina-se aos 

trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em convenção 

ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 1º Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os 

critérios de rateio e de distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos § 2º e 

§ 3º serão definidos em assembleia geral dos trabalhadores, na forma prevista no art. 612.  

§ 2º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor correspondente em nota 

fiscal, além de:  

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 

respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até vinte por cento da arrecadação 

correspondente, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas derivados da 

sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 

pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador;  

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na 

respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até trinta e três por cento da arrecadação 

correspondente para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, derivados da 

sua integração à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 

pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador; e  

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque de seus empregados 

o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta.  

§ 3º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá os seus 

critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos 

parâmetros estabelecidos no § 2º.  

§ 4º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus 

empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referentes aos últimos doze meses.  

§ 5º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este artigo, desde que cobrada por 

mais de doze meses, esta se incorporará ao salário do empregado, tendo como base a média dos 

últimos doze meses, exceto se estabelecido de forma diversa em convenção ou acordo coletivo 

de trabalho.  

§ 6º Comprovado o descumprimento do disposto nos § 1º, § 3º, § 4º e § 6º, o empregador pagará 

ao empregado prejudicado, a título de pagamento de multa, o valor correspondente a um trinta 

avos da média da gorjeta recebida pelo empregado por dia de atraso, limitada ao piso da 

categoria, assegurados em qualquer hipótese os princípios do contraditório e da ampla defesa." 

(NR) 
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"Art. 477. ....................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 8º Sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, a 

inobservância ao disposto no § 6º sujeitará o infrator ao pagamento da multa em favor do 

empregado, em valor equivalente ao seu salário, exceto quando, comprovadamente, o 

empregado der causa à mora.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 510. Às empresas que infringirem o disposto neste Título será aplicada a multa prevista 

no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 543. ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 6º A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado se associe a 

sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça os direitos inerentes à 

condição de sindicalizado ficará sujeita ao pagamento da multa prevista no inciso I do caput do 

art. 634-A, sem prejuízo da reparação a que o empregado tiver direito." (NR) 

 

"Art. 545. .........................................................................................................  

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe descontado deverá 

ser realizado até o décimo dia subsequente ao do desconto, sob pena de juros de mora no valor 

de dez por cento sobre o montante retido, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso 

I do caput do art. 634-A e das cominações penais relativas à apropriação indébita." (NR) 

 

"Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu caráter e a sua 

gravidade, com as seguintes penalidades:  

a) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

...........................................................................................................................  

f) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A, aplicável ao associado que 

deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do art. 529.  

.............................................................................................................. " (NR) 

 

"Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 553, as infrações 

ao disposto neste Título serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput 

do art. 634-A." (NR) 

 

"TÍTULO VII 

DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

do Ministério da Economia a fiscalização do cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

Parágrafo único. Compete exclusivamente aos Auditores Fiscais do Trabalho a fiscalização a 

que se refere este artigo, na forma estabelecida nas instruções normativas editadas pela 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 

 

"Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de proteção 
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do trabalho, a fiscalização observará o critério de dupla visita nas seguintes hipóteses:  

I - quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, regulamentos ou instruções 

normativas, durante o prazo de cento e oitenta dias, contado da data de vigência das novas 

disposições normativas;  

II - quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos ou locais de trabalho 

recentemente inaugurados, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de seu efetivo 

funcionamento;  

III - quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local 

de trabalho com até vinte trabalhadores;  

IV - quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações sobre segurança e 

saúde do trabalhador de gradação leve, conforme regulamento editado pela Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e  

V - quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente agendadas com a Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º O critério da dupla visita deverá ser aferido para cada item expressamente notificado por 

Auditor Fiscal do Trabalho em inspeção anterior, presencial ou remota, hipótese em que deverá 

haver, no mínimo, noventa dias entre as inspeções para que seja possível a emissão de auto de 

infração.  

§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado para as infrações de falta de registro de 

empregado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, atraso no pagamento de salário ou de 

FGTS, reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização, nem nas hipóteses em que 

restar configurado acidente do trabalho fatal, trabalho em condições análogas às de escravo ou 

trabalho infantil.  

§ 3º No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o critério de dupla visita atenderá 

ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do auto de infração lavrado, 

independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação." (NR) 

 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, com o objetivo de 

fornecer orientações sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho e sobre a prevenção 

e o saneamento de infrações à legislação por meio de termo de compromisso, com eficácia de 

título executivo extrajudicial, na forma a ser disciplinada pelo Ministério da Economia.  

§ 1º Os termos de ajustamento de conduta e os termos de compromisso em matéria trabalhista 

terão prazo máximo de dois anos, renovável por igual período desde que fundamentado por 

relatório técnico, e deverão ter suas penalidades atreladas aos valores das infrações contidas 

nesta Consolidação e em legislação esparsa trabalhista, hipótese em que caberá, em caso de 

descumprimento, a elevação das penalidades que forem infringidas três vezes.  

§ 2º A empresa, em nenhuma hipótese, poderá ser obrigada a firmar dois acordos extrajudiciais, 

seja termo de compromisso, seja termo de ajustamento de conduta, seja outro instrumento 

equivalente, com base na mesma infração à legislação trabalhista." (NR) 

 

"Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho deverá contemplar a elaboração 

de projetos especiais de fiscalização setorial para a prevenção de acidentes de trabalho, doenças 

ocupacionais e irregularidades trabalhistas a partir da análise dos dados de acidentalidade e 

adoecimento ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º Caso detectados irregularidades reiteradas ou elevados níveis de acidentalidade ou 

adoecimentos ocupacionais em determinado setor econômico ou região geográfica, o 

planejamento da inspeção do trabalho deverá incluir ações coletivas de prevenção e saneamento 

das irregularidades, com a possibilidade de participação de outros órgãos públicos e entidades 
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representativas de empregadores e de trabalhadores.  

§ 2º Não caberá lavratura de auto de infração no âmbito das ações coletivas de prevenção 

previstas neste artigo." (NR) 

 

"Art. 628. Salvo quanto ao disposto nos art. 627, art. 627-A e art. 627-B, toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 

corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração.  

§ 3º Comprovada má-fé do agente da inspeção, ele responderá por falta grave no cumprimento 

do dever e ficará passível, desde logo, à aplicação da pena de suspensão de até trinta dias, 

hipótese em que será instaurado, obrigatoriamente, inquérito administrativo em caso de 

reincidência. 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, regulamentado pela Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, destinado a:  

I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, intimações e avisos 

em geral; e  

II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no curso das ações 

fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos administrativos.  

§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico Trabalhista dispensam 

a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio por via postal e são consideradas pessoais 

para todos os efeitos legais.  

§ 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização de certificação 

digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de validade.  

§ 3º A utilização do sistema de comunicação eletrônica previsto no caput é obrigatória para 

todos os empregadores, conforme estabelecido em ato da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, garantidos prazos diferenciados para as microempresas e 

as empresas de pequeno porte.  

§ 4º O empregador deverá consultar o sistema de comunicação eletrônica no prazo de até dez 

dias, contado da data de notificação por correio eletrônico cadastrado.  

§ 5º Encerrado o prazo a que se refere o § 4º, considera-se automaticamente que a comunicação 

eletrônica foi realizada.  

§ 6º A comunicação eletrônica a que se refere o caput, em relação ao empregador doméstico, 

ocorrerá por meio da utilização de sistema eletrônico na forma prevista pelo art. 32 da Lei 

Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015.  

§ 7º A comunicação eletrônica a que se refere o caput não afasta a possibilidade de utilização 

de outros meios legais de comunicação com o empregador a serem utilizados a critério da 

autoridade competente." (NR) 

 

"Art. 629. O auto de infração será lavrado no curso da ação fiscal, sendo uma via entregue ao 

infrator, preferencialmente, em meio eletrônico, pessoalmente, mediante recibo, ou, 

excepcionalmente, por via postal.  

§ 1º O auto de infração não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 

de testemunhas.  

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso do 

respectivo processo, devendo o Auditor Fiscal do Trabalho apresentá-lo à autoridade 

competente, mesmo se incidir em erro.  

§ 3º O prazo para apresentação de defesa será de trinta dias, inclusive para a União, os Estados, 

o Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e fundações de direito público, contado 

da data de recebimento do auto de infração.  
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§ 4º O auto de infração será registrado em meio eletrônico pelo órgão fiscalizador, de modo a 

assegurar o controle de seu processamento." (NR) 

 

"Art. 630. Nenhum Auditor Fiscal do Trabalho poderá exercer as atribuições do seu cargo sem 

exibir a carteira de identidade fiscal, fornecida pela autoridade competente.  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os Auditores Fiscais do Trabalho terão livre acesso a todas dependências dos 

estabelecimentos sujeitos à legislação trabalhista, hipótese em que as empresas, por meio de 

seus dirigentes ou prepostos, ficarão obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao 

desempenho de suas atribuições legais e a exibirem, quando exigidos, quaisquer documentos 

que digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção poderão ser apresentados nos locais de trabalho ou, 

alternativamente, em meio eletrônico ou, ainda, em meio físico, em dia e hora previamente 

estabelecidos pelo Auditor Fiscal do Trabalho.  

§ 4º-A. As ações de inspeção, exceto se houver disposição legal em contrário, que necessitem 

de atestados, certidões ou outros documentos comprobatórios do cumprimento de obrigações 

trabalhistas que constem em base de dados oficial da administração pública federal deverão 

obtê-los diretamente nas bases geridas pela entidade responsável e não poderão exigi-los do 

empregador ou do empregado.  

..........................................................................................................................  

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos Auditores Fiscais do 

Trabalho a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais." 

(NR) 

 

"Art. 631. Qualquer cidadão, entidade ou agente público poderá comunicar à autoridade 

trabalhista as infrações que verificar, devendo esta proceder às apurações necessárias.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 632. O autuado poderá apresentar documentos e requerer a produção das provas que lhe 

parecerem necessárias à elucidação do processo, nos prazos destinados à defesa e ao recurso e 

caberá à autoridade competente julgar a pertinência e a necessidade de tais provas.  

Parágrafo único. Fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos 

documentos expedidos no País e destinados a compor prova junto a órgãos e entidades do Poder 

Executivo federal, exceto se existir dúvida fundamentada quanto à sua autenticidade." (NR) 

 

"Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional em matéria de 

inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de desterritorialização sempre que 

os meios técnicos permitirem, hipótese em que será vedada a análise de defesa cujo auto de 

infração tenha sido lavrado naquela mesma unidade federativa.  

§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, decisão e 

imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato Secretaria Especial de Previdência 

e Trabalho do Ministério da Economia a que se refere o caput." (NR) 

 

"Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de proteção ao 

trabalho observará os seguintes critérios:  

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte econômico do 

infrator, serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza leve;  
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b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as infrações de natureza 

média;  

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as infrações de 

natureza grave; e  

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as infrações de 

natureza gravíssima; e  

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte econômico do 

infrator e o número de empregados em situação irregular, serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de natureza leve;  

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as infrações de natureza 

média;  

c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações de natureza 

grave; e  

d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza 

gravíssima.  

§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte, as 

empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, os valores das multas 

aplicadas serão reduzidos pela metade.  

§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do infrator e a natureza 

da infração serão definidos em ato do Poder Executivo federal.  

§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por índice que venha 

substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.  

§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o regulamento de 

que trata o § 2º." (NR) 

 

"Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de aplicação das multas 

administrativas por infração à legislação trabalhista, conforme disposto em ato do Poder 

Executivo federal:  

I - reincidência;  

II - resistência ou embaraço à fiscalização;  

III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou  

IV - acidente de trabalho fatal.  

§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a configuração de quaisquer 

das circunstâncias agravantes acarretará a aplicação em dobro das penalidades decorrentes da 

mesma ação fiscal, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será agravada 

somente a infração reincidida.  

§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do descumprimento do 

mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, contado da data da decisão definitiva de 

imposição da multa." (NR) 

 

"Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo legal incidirão juros 

e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e no 

art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995." (NR) 

 

"Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda decisão que impuser a 

aplicação de multa por infração das leis e das disposições reguladoras do trabalho, para a 

unidade competente para o julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da impessoalidade, da 
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ampla defesa e do contraditório.  

§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa poderá valer-se de 

conselho recursal paritário, tripartite, integrante da estrutura da Secretaria de Trabalho da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, composto por 

representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do Trabalho, 

designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na 

forma e nos prazos estabelecidos em regulamento." (NR) 

 

"Art. 636. O prazo para interposição de recurso é de trinta dias, contado da data de recebimento 

da notificação, inclusive para a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as suas 

autarquias e fundações de direito público.  

§ 1º O recurso de que trata este Capítulo terá efeito devolutivo e suspensivo e será apresentado 

perante a autoridade que houver imposto a aplicação da multa, a quem competirá o juízo dos 

requisitos formais de admissibilidade e o encaminhamento à autoridade de instância superior.  

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada em Diário Oficial, 

quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido.  

§ 3º A notificação de que trata este artigo estabelecerá igualmente o prazo de trinta dias, contado 

da data de seu recebimento ou publicação, para que o infrator recolha o valor da multa, sob 

pena de cobrança executiva.  

§ 4º O valor da multa será reduzido em trinta por cento se o infrator, renunciando ao direito de 

interposição de recurso, recolhê-la à Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo de trinta dias, 

contado da data de recebimento da notificação postal ou eletrônica ou da publicação do edital.  

§ 5º O valor da multa será reduzido em cinquenta por cento se o infrator, sendo microempresa, 

empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local de trabalho com até vinte trabalhadores 

renunciando ao direito de interposição de recurso, recolhê-la ao Tesouro Nacional dentro do 

prazo de trinta dias, contado da data do recebimento da notificação postal, eletrônica, ou da 

publicação do edital.  

§ 6º A guia para recolhimento do valor da multa será expedida e conferida eletronicamente para 

fins de concessão do desconto, verificação do valor pago e arquivamento do processo.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 637-A. Instituído o conselho na forma prevista no § 2º do art. 635, caberá pedido de 

uniformização de jurisprudência no prazo de quinze dias, contado da data de ciência do acórdão 

ao interessado, de decisão que der à lei interpretação divergente daquela que lhe tenha dado 

outra câmara, turma ou órgão similar." (NR) 

 

"Art. 638. São definitivas as decisões de:  

I - primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido 

interposto; e  

II - segunda instância, ressalvada a hipótese prevista no art. 637-A." (NR) 

 

"Art. 641. Na hipótese de o infrator não comparecer ou não depositar a importância da multa 

ou da penalidade, o processo será encaminhado para o órgão responsável pela inscrição em 

dívida ativa da União e cobrança executiva." (NR) 

 

"Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades regionais em matéria de 

inspeção do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida ativa 

da União. ..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 722. ........................................................................................................  



27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2369/2015 

a) multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

.............................................................................................................. " (NR) 

 

"Art. 729. Ao empregador que deixar de cumprir decisão transitada em julgado sobre a 

readmissão ou a reintegração de empregado, além do pagamento dos salários devido ao referido 

empregado, será aplicada multa de natureza leve, prevista no inciso II do caput do art. 634-A." 

(NR) 

 

"Art. 730. Àqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo justificado, será 

aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 733. As infrações ao disposto neste Título para as quais não haja penalidade cominada 

serão punidas com a aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 879. .....................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita pela variação do 

IPCA-E, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo IBGE, que deverá ser aplicado de 

forma uniforme por todo o prazo decorrido entre a condenação e o cumprimento da sentença." 

(NR) 

 

"Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, 

tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e juros 

de mora equivalentes aos aplicados à caderneta de poupança, sendo estes, em qualquer caso, 

devidos somente a partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial." (NR) 

 

Descanso semanal  

 

Art. 29. A Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Todo empregado tem direito a um descanso semanal remunerado de vinte e quatro 

horas consecutivas." (NR) 

 

Harmonização de multas trabalhistas constantes de legislações esparsas  

 

"Art. 12. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com a aplicação da multa 

administrativa prevista no inciso II do caput do art. 634-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Participação nos lucros e prêmios  

 

Art. 48. A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.2º...............................................................................................................  

I - comissão paritária escolhida pelas partes;  

..........................................................................................................................  

§ 3-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º não é aplicável às hipóteses em que 

tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados 
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e prazos.  

..........................................................................................................................  

§ 5º As partes podem:  

I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II do caput e no § 10º 

simultaneamente; e  

II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, observada a 

periodicidade estabelecida pelo § 1º do art. 3º.  

§ 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se refere à 

fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da vontade das 

partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros.  

§ 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento assinado:  

I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e  

II - com antecedência de, no mínimo, noventa dias da data do pagamento da parcela única ou 

da parcela final, caso haja pagamento de antecipação.  

§ 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º macula exclusivamente os 

pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos:  

I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, dentro do mesmo 

ano civil; e  

II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a um trimestre 

civil do pagamento anterior.  

§ 9º Na hipótese do inciso II do § 8º, mantêm-se a higidez dos demais pagamentos.  

§ 10. A participação nos lucros ou nos resultados de que trata esta Lei poderá ser fixada 

diretamente com o empregado de que trata o parágrafo único do art. 444 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943." (NR) 

 

"Art. 5º-A. São válidos os prêmios de que tratam os § 2º e § 4º do art. 457 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1943, e a alínea "z" do § 9º do art. 28 

desta Lei, independentemente da forma de seu de pagamento e do meio utilizado para a sua 

fixação, inclusive por ato unilateral do empregador, ajuste deste com o empregado ou grupo de 

empregados, bem como por norma coletiva, inclusive quando pagos por fundações e 

associações, desde que sejam observados os seguintes requisitos:  

I - sejam pagos, exclusivamente, a empregados, de forma individual ou coletiva;  

II - decorram de desempenho superior ao ordinariamente esperado, avaliado 

discricionariamente pelo empregador, desde que o desempenho ordinário tenha sido 

previamente definido;  

III - o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores seja limitado a quatro 

vezes no mesmo ano civil e, no máximo, de um no mesmo trimestre civil;  

IV - as regras para a percepção do prêmio devem ser estabelecidas previamente ao pagamento; 

e  

V - as regras que disciplinam o pagamento do prêmio devem permanecer arquivadas por 

qualquer meio, pelo prazo de seis anos, contado da data de pagamento." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 51. Ficam revogados:  

 I - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1943:  

 a) o § 1º do art. 47;   
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 b) o parágrafo único do art. 68;   

 c) o parágrafo único do art. 75;   

 d) o parágrafo único do art. 153;   

 e) o inciso III do caput do art. 155;   

 f) o art. 159;   

 g) o art. 160;   

 h) o § 3º do art. 188;   

 i) o § 2º do art. 227;   

 j) o art. 313;   

 k) o art. 319;   

 l) o art. 326;   

 m) o art. 327;   

 n) o parágrafo único do art. 328;   

 o) o art. 329;   

 p) o art. 330;   

 q) o art. 333;   

 r) o art. 345;   

 s) a alínea "c" do caput do art. 346;   

 t) o parágrafo único do art. 351;   

 u) o art. 360;   

 v) o art. 361;   

 w) o art. 385;   

 x) o art. 386;   

 y) os § 1º e § 2º do art. 401;   

 z) o art. 435;   

 aa) o art. 438;   

 ab) o art. 557;   

 ac) o parágrafo único do art. 598;   

 ad) as alíneas "a" e "b" do caput do art. 627;   

 ae) os § 1º e § 2º do art. 628;   

 af) o parágrafo único do art. 635;   

 ag) o art. 639;   

 ah) o art. 640;   

 ai) o art. 726;   

 aj) o art. 727; e   

 ak) os § 1º e § 2º do art. 729;   

II - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 605, de 1949;  

III - a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964;  

IV - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  

a) a alínea "e" do caput do art. 8º;   

b) o inciso XII do caput do art. 32;   

c) o inciso VIII do caput do art. 34;   

d) os art. 122 ao art. 125;   

e) o art. 127; e   

f) o art. 128;   

V - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 4.680, de 1965;  

VI - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 806, de 1969:  

a) os art. 2º ao art. 4º; e   

b) o § 2º do art. 10;   

VII - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 1969:  
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a) o art. 4º;   

b) o art. 5º;   

c) o art. 8º; e   

d) os art. 10 ao art. 12;   

VIII - a Lei nº 6.242, de 23 de setembro de 1975;  

IX - o art. 4º da Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978;  

X - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.615, de 1978:  

a) os art. 6º ao art. 8º;   

b) o art. 10;   

c) o art. 21;   

d) o parágrafo único do art. 27;   

e) o art. 29; e   

f) o art. 31;   

XI - o art. 57 da Lei nº 3.857, de 1960;  

XII - a Lei nº 4.178, de 11 de dezembro de 1962;  

XIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965:  

a) os § 1º e § 2º do art. 2º;   

b) o art. 3º; e   

c) o art. 4º;   

XIV - o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 4.923, de 1965;  

XV - o art. 6º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980;  

XVI - o art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985;  

XVII - o inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 7.855, de 1989;  

XVIII - o § 1º do art. 9º-A da Lei nº 7.998, de 1990;  

XIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 18;   

b) a alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21; e   

c) o art. 91;   

XX - o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.719, de 1998;  

XXI - os art. 6º ao art. 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000;  

XXII - o art. 20-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;  

XXIII - o inciso II do caput do art. 2º da Lei 12.037, de 1º de outubro de 2009; e  

XIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.636, de 2018:  

a) o § 4º do art. 1º, e   

b) os incisos I ao XV do § 1º do art. 7º.   

 

Art. 52. Ressalvado o disposto no Capítulo I, as disposições desta Medida Provisória aplicam-

se, integralmente, aos contratos de trabalho vigentes.  

 

Art. 53. Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto às alterações promovidas pelo art. 28 nos 

art. 161, art. 634 e art. 634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1943; 

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida Provisória, 

quanto à inclusão do art. 4º-B na Lei nº 7.998, de 1990, promovida pelo art. 43; e 

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

§ 1º Esta Medida Provisória produzirá efeitos: 

I - quanto ao disposto no art. 9º, no art. 12, no art. 19, no art. 20, no art. 21, no art. 25, no art. 

26, no art. 28 na parte em que altera o art. 457 e o art. 457-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, no art. 48 na parte em que altera o art. 
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2º da Lei nº 10.101, de 2000, somente quando atestado, por ato do Ministro de Estado da 

Economia, a compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados com a 

matéria; 

II - quanto ao art. 24, em 1º de janeiro de 2020; e 

III - quanto aos demais dispositivos, nas datas estabelecidas no caput. 

§ 2º As disposições desta Medida Provisória que vinculem receita, concedam, ampliem ou 

renovem benefícios de natureza tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, cinco anos 

de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. (Artigo republicado 

no DOU Edição Extra B de 12/11/2019) 

 

Brasília, 11 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
* Ver Medida Provisória º 905, de 11 de novembro de 2019 

 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de vinte e quatro horas 

consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas das 

empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.  

 

Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores rurais, salvo 

os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de participação 

na produção.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Excetuados os casos em que a execução do serviço for imposta pelas exigências técnicas 

das empresas, é vedado o trabalho em dias feriados, civis e religiosos, garantida, entretanto, aos 

empregados a remuneração respectiva, observados os dispositivos dos arts. 6º e 7º, desta Lei.  

 

Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências técnicas das empresas 

a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração será paga em dôbro, 

salvo se o empregador determinar outro dia de folga.  

 

Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se referem os artigos anteriores, ter-se-ão 

em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como as peculiaridades 

locais.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que expedir para 

fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto quanto possível, as 

empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de serviços públicos e de 

transportes.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 1.982-77, 

de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente, para 

os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em geral, observada 

a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 (uma) vez no 

período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção 

ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, desde que 

autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, nos termos 

do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com a multa 

prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á 

pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.982-76, de 

26 de outubro de 2000.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência e 112º da 

República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE  

 

DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGOSTO DE 1949 
 

Aprova o regulamento da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 

semanal renumerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e religiosos.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 87, nº I, da 

Constituição, e nos têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo Ministro de Estado 

dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo qual reger-se-à a execução da Lei nº 605, 

de 5 de janeiro de 1949. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949; 128º da Independência e 61º da República. 

 

EURICO G. DUTRA 

Honório Monteiro 

 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 27.048, 

DE 12 DE AGÔSTO DE 1949 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º É concedida, em caráter permanente e de acôrdo com o disposto no § 1º do art. 6º, 

permissão para o trabalho nos dias de repouso a que se refere o art. 1º, nas atividades constantes 

da relação anexa ao presente regulamento. 

§ 1º Os pedidos de permissão para quaisquer outras atividades, que se enquadrem no § 1º do 

art. 6º, serão apresentados às autoridades regionais referidas no art. 16, que os encaminharão ao 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, devidamente informados. 

§ 2º A permissão dar-se-á por decreto ao Poder Executivo. (Vide Decreto nº 83.842, de 

14/8/1979) 

 

Art. 8º Fora dos casos previstos no artigo anterior admitir-se-á excepcionalmente, o trabalho 

em dia de repouso: 

a) quando ocorrer motivo de fôrça maior, cumprindo à emprêsa justificar a ocorrência perante 

a autoridade regional a que se refere o art. 15, no prazo de 10 dias; 

b) quando, para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução 

possa acarretar prejuízo manifesto, a emprêsa obtiver da autoridade regional referida no art. 15 

autorização prévia, com discriminação do período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá 

de 60 dias, cabendo neste caso a remuneração em dôbro, na forma e com a ressalva constante 

do artigo 6º, § 3º. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.982-77, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 
* Convertida na Lei Ordinária nº 10.101, de 19 de Dezembro de 2000 

 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1970-1979/decreto-83842-14-agosto-1979-433267-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1970-1979/decreto-83842-14-agosto-1979-433267-publicacaooriginal-1-pe.html
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Art. 1º Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  

 

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus 

empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de 

comum acordo:  

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo 

sindicato da respectiva categoria;  

II - convenção ou acordo coletivo.  

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas 

quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive 

mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser 

considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.  

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Medida Provisória:  

I - a pessoa física;  

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 

administradores ou empresas vinculadas;   

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;   

c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento 

de suas atividades;   

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos 

deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, 

o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 

de setembro de 1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-

Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas 

de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a 



35 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2369/2015 

atuação do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso IV do caput do art. 

1º, do parágrafo único do art. 170 e do caput do art. 174 da Constituição Federal.  

§ 1º O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação do direito civil, 

empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas que se encontrem no 

seu âmbito de aplicação e na ordenação pública, inclusive sobre exercício das profissões, 

comércio, juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao meio 

ambiente.  

§ 2º Interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos 

investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre atividades 

econômicas privadas.  

§ 3º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito 

financeiro, ressalvado o inciso X do caput do art. 3º.  

§ 4º O disposto nos arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei constitui norma geral de direito econômico, 

conforme o disposto no inciso I do caput e nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 24 da Constituição 

Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberação da atividade econômica 

executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do § 2º deste 

artigo.  

§ 5º O disposto no inciso IX do caput do art. 3º desta Lei não se aplica aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, exceto se:  

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação 

ordinária federal; ou  

II - o ente federativo ou o órgão responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto no inciso 

IX do caput do art. 3º desta Lei por meio de instrumento válido e próprio.  

§ 6º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a 

autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o 

estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos, sob qualquer denominação, por órgão ou 

entidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício 

de atividade econômica, inclusive o início, a continuação e o fim para a instalação, a construção, 

a operação, a produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público 

ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, 

equipamento, veículo, edificação e outros.  

 

Art. 2º São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:  

I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;  

II - a boa-fé do particular perante o poder público;  

III - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades 

econômicas; e  

IV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado.  

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferição para afastamento do inciso 

IV do caput deste artigo, limitados a questões de má-fé, hipersuficiência ou reincidência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.493, DE 2019 
(Do Sr. Darci de Matos) 

 
Revoga o art. 386 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que 
aprova a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2369/2015. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica revogado o art. 386 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Apesar da recente vigência da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, que 

alterou de forma significativa a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), algumas 

disposições ainda contidas no texto original do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, necessitam de revisão, visto que favorecem a discriminação quanto ao ingresso 

da mulher no modelo de mercado de trabalho que temos atualmente. É o caso do art. 

386, que ora se objetiva revogar. 

Assim dispõe o dispositivo de lei que esta proposta pretende revogar, o qual 

encontra-se inserido no Capítulo III, que disciplina a proteção do trabalho da mulher, 

e que apenas às mulheres trabalhadoras se aplica: 

Art. 386 – Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de 

revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 

O texto questionado por esta proposição foi aprovado em meados de 1940, em 

plena evolução da 2ª Guerra Mundial. À época, o Brasil era governado por Getúlio 

Vargas e a maioria da população encontrava-se concentrada no campo. A indústria 

dava seus primeiros passos para a modernização e a cultura, ressalvadas algumas 

exceções, era a de que a mulher não participava do mercado de trabalho, 

permanecendo no lar e cuidando dos afazeres domésticos e dos filhos, sendo, em 

regra, o homem o provedor financeiro das necessidades da família. 

Foi neste cenário que em 1943 foi publicada a Consolidação das Leis do 

Trabalho, com normas próprias para o mercado de trabalho daquela época. Nesses 

quase 80 anos o mundo mudou significativamente, tendo em vista ter ocorrido uma 

verdadeira revolução cultural e tecnológica. Entretanto, infelizmente a legislação não 

evoluiu com a mesma velocidade.  

A Lei nº 605, de 05 de janeiro de 1949, bem como o Decreto nº 27.048, de 12 

de agosto de 1949, que a regulamentou, concederam aos trabalhadores brasileiros 

um descanso semanal remunerado que até então não existia. Além disso, autorizaram 

o trabalho aos domingos e feriados a uma série de atividades econômicas.  

Enquanto os costumes e valores foram mudando com o passar do tempo, as 
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mulheres foram conquistando um desenvolvimento social e profissional bastante 

expressivo, alcançando assim sua independência financeira a partir do ingresso 

efetivo no mercado de trabalho. Embora a sociedade já tenha evoluído muito nesse 

aspecto, remanesce ainda uma significativa diferença no tratamento dispensado entre 

homens e mulheres no mundo do trabalho, principalmente nas questões que 

envolvem a remuneração e os cargos de gestão. 

Atualmente, muitos estabelecimentos possuem atividades que precisam de 

trabalhadores aos domingos, é o caso de hospitais, farmácias, postos de 

combustíveis, supermercados, enfim, o comércio em geral. No entanto, apenas as 

empregadas mulheres – que trabalham aos domingos – devem obedecer os ditames 

do art. 386 da CLT e realizar seu descanso semanal em um domingo a cada quinze 

dias.  

Tal realidade importa na preferência dos empregadores pela contratação de 

trabalhadores do sexo masculino, possuindo o homem uma vantagem significativa no 

preenchimento dessas vagas em detrimento das mulheres. Diante desse cenário, não 

há qualquer justificativa para se acreditar que a mulher precisa de mais descansos 

aos domingos que os homens, ainda que as mulheres desempenhem outras 

atividades além de seu trabalho fora de casa. 

Apesar dos avanços, a legislação ainda possui regras remanescentes de um 

passado que já não condiz mais com a realidade da sociedade e que ainda permite 

interpretações prejudiciais às mulheres brasileiras que, ainda com algumas 

dificuldades, vêm conquistando seu espaço no mercado de trabalho. 

É oportuna a lembrança da máxima que diz: “que quem protege demais acaba 

por desproteger”. Portanto, não há dúvida de que se a lei tratar de forma muito 

diferente as mulheres e os homens no ambiente de trabalho, com a devida ressalva 

às questões oriundas à proteção da maternidade, acaba propiciando discriminação no 

momento da contratação, onde a escolha de um empregado do sexo masculino pode 

se tornar mais atraente para o empregador. 

Ainda nesse sentido a Constituição Federal de 1988, destaca: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição; (...) 

Assim, diante de todo o exposto, é necessário corrigir esses remanescentes 

históricos que não mais se justificam e que inibem ou dificultam a contratação de 

mulheres nos estabelecimentos que desempenham atividades em domingos e 

feriados. 

E, constatada a enorme relevância da proposta, é que contamos com o apoio 
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dos nobres pares desta Casa para a aprovação do presente projeto de lei.  

Sala das Sessões, em           de                        de 2019. 

Deputado DARCI DE MATOS 

PSD/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
* Ver Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de 

revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 

 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

 

Art. 387. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Institui o Contrato de Trabalho Verde e 

Amarelo, altera a legislação trabalhista, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES NA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

Art. 28. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

Armazenamento em meio eletrônico  

 

"Art. 12-A. Fica autorizado o armazenamento, em meio eletrônico, óptico ou 

equivalente, de quaisquer documentos relativos a deveres e obrigações 

trabalhistas, incluídos aqueles relativos a normas regulamentadoras de saúde 

e segurança no trabalho, compostos por dados ou por imagens, nos termos do 

disposto na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012." (NR) 

 

Anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social  

 

"Art.29.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................

.  

§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo 

acarretará a lavratura do auto de infração pelo Auditor Fiscal do Trabalho, 

que deverá, de ofício, lançar as anotações no sistema eletrônico competente, 

na forma a ser regulamentada pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia. 

..........................................................................................................................

.  

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º submeterá o empregador ao 

pagamento da multa a que se refere o inciso II do caput do art. 634-A.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 39. .........................................................................................................  

§ 1º Na hipótese de ser reconhecida a existência da relação de emprego, o Juiz 

do Trabalho comunicará a autoridade competente para que proceda ao 

lançamento das anotações e adote as providências necessárias para a 

aplicação da multa cabível, conforme previsto no § 3º do art. 29. 

..........................................................................................................................

..  

§ 3º O Ministério da Economia poderá desenvolver sistema eletrônico por 
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meio do qual a Justiça do Trabalho fará o lançamento das anotações de que 

trata o § 1º".  

 

"Art. 47. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do 

art. 634-A, acrescida de igual valor em cada reincidência, o empregador que 

mantiver empregado não registrado nos termos do disposto no art. 41.  

§ 2º A infração de que trata o caput constitui exceção ao critério da dupla 

visita orientadora." (NR) 

 

"Art. 47-A. Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do 

art. 634-A o empregador que não informar os dados a que se refere o 

parágrafo único do art. 41." (NR) 

 

"Art. 47-B. Sendo identificada pelo Auditor Fiscal do Trabalho a existência 

de empregado não registrado, presumir-se-á configurada a relação de 

emprego pelo prazo mínimo de três meses em relação à data de constatação 

da irregularidade, exceto quando houver elementos suficientes para 

determinar a data de início das atividades." (NR) 

 

Falsificação de carteira de trabalho   

 

"Art. 51. Será aplicada a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A 

àquele que, comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de 

carteira de trabalho igual ou semelhante ao tipo oficialmente adotado." (NR) 

 

"Art. 52. O extravio ou a inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social por culpa da empresa a sujeitará à aplicação da multa prevista no inciso 

II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 55. Será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A à 

empresa que infringir o disposto no art. 13." (NR) 

 

Trabalho aos domingos  

 

"Art. 67. É assegurado a todo empregado um repouso semanal remunerado 

de vinte e quatro horas consecutivas, preferencialmente aos domingos.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 68. Fica autorizado o trabalho aos domingos e aos feriados.  

§ 1º O repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo, no 

mínimo, uma vez no período máximo de quatro semanas para os setores de 

comércio e serviços e, no mínimo, uma vez no período máximo de sete 

semanas para o setor industrial.  

§ 2º Para os estabelecimentos de comércio, será observada a legislação local." 

(NR) 

 

Art. 70. O trabalho aos domingos e aos feriados será remunerado em dobro, 

exceto se o empregador determinar outro dia de folga compensatória.  

Parágrafo único. A folga compensatória para o trabalho aos domingos 

corresponderá ao repouso semanal remunerado." (NR) 
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"Art. 75. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa 

prevista no inciso II caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 120. Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salário-

mínimo será passível ao pagamento da multa prevista no inciso II caput do 

art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 153. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a 

aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 156. Compete especialmente à autoridade regional em matéria de 

inspeção do trabalho, nos limites de sua jurisdição:  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Embargo ou interdição  

 

"Art. 161. Conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, a autoridade máxima regional em 

matéria de inspeção do trabalho, à vista do relatório técnico de Auditor Fiscal 

do Trabalho que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá 

interditar atividade, estabelecimento, setor de serviço, máquina ou 

equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a 

brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas 

para prevenção de acidentes e doenças graves do trabalho.  

§ 1º As autoridades federais, estaduais, distritais e municipais prestarão apoio 

imediato às medidas determinadas pela autoridade máxima regional em 

matéria de inspeção do trabalho.  

§ 2º Da decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do 

trabalho caberá recurso no prazo de dez dias, contado da data de ciência da 

decisão.  

§ 3º O recurso de que trata o § 2º será dirigido à Secretaria de Trabalho da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 

que terá prazo para análise de cinco dias úteis, contado da data do protocolo, 

podendo ser concedido efeito suspensivo.  

§ 4º ...................................................................................................................  

§ 5º A autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, 

independentemente de interposição de recurso, após relatório técnico do 

serviço competente, poderá levantar a interdição ou o embargo.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas pelo extinto Ministério do Trabalho  

 

"Art. 167. O equipamento de proteção individual só poderá ser posto à venda 

ou utilizado com a indicação de certificado de conformidade emitido no 

âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - Sinmetro ou de laudos de ensaio emitidos por laboratórios 

acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

Inmetro, conforme o disposto em ato da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia." (NR) 
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"Art. 188. As caldeiras e os vasos de pressão serão periodicamente 

submetidos a inspeções de segurança, por engenheiro ou empresa 

especializada, em conformidade com as instruções normativas que, para esse 

fim, forem expedidas pelo Ministério da Economia.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Atualização do valor das multas  

 

"Art. 201. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas com a 

aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Trabalho aos sábados em bancos  

 

"Art. 224. A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, em 

casas bancárias e na Caixa Econômica Federal, para aqueles que operam 

exclusivamente no caixa, será de até seis horas diárias, perfazendo um total 

de trinta horas de trabalho por semana, podendo ser pactuada jornada 

superior, a qualquer tempo, nos termos do disposto no art. 58 desta 

Consolidação, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou 

acordo coletivo de trabalho, hipóteses em que não se aplicará o disposto no 

§2º.....................................................................................................................  

§ 3º Para os demais empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa 

Econômica Federal, a jornada somente será considerada extraordinária após 

a oitava hora trabalhada.  

§ 4º Na hipótese de decisão judicial que afaste o enquadramento de 

empregado na exceção prevista no § 2º, o valor devido relativo a horas extras 

e reflexos será integralmente deduzido ou compensado no valor da 

gratificação de função e reflexos pagos ao empregado." (NR) 

 

Simplificação da legislação trabalhista em setores específicos  

 

"Art. 304. .........................................................................................................  

Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado 

prestar serviços por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção." (NR) 

 

"Art. 347. Aqueles que exercerem a profissão de químico sem ter preenchido 

as condições previstas no art. 325 incorrerão na multa prevista no inciso II do 

caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 351. Os infratores dos dispositivos deste Capítulo incorrerão na multa 

prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta 

ao empregador a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 434. Os infratores das disposições deste Capítulo ficam sujeitos à multa 

prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 
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Alimentação  

 

"Art.457...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º O fornecimento de alimentação, seja in natura ou seja por meio de 

documentos de legitimação, tais como tíquetes, vales, cupons, cheques, 

cartões eletrônicos destinados à aquisição de refeições ou de gêneros 

alimentícios, não possui natureza salarial e nem é tributável para efeito da 

contribuição previdenciária e dos demais tributos incidentes sobre a folha de 

salários e tampouco integra a base de cálculo do imposto sobre a renda da 

pessoa física." (NR) 

 

"Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para 

todos os efeitos legais, a habitação, o vestuário ou outras prestações in natura 

que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente 

ao empregado, e, em nenhuma hipótese, será permitido o pagamento com 

bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Gorjetas  

 

"Art. 457-A. A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, mas 

destina-se aos trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e 

de rateio definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 1º Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de 

trabalho, os critérios de rateio e de distribuição da gorjeta e os percentuais de 

retenção previstos nos § 2º e § 3º serão definidos em assembleia geral dos 

trabalhadores, na forma prevista no art. 612.  

§ 2º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor 

correspondente em nota fiscal, além de:  

I - para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, 

lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até vinte por 

cento da arrecadação correspondente, para custear os encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas derivados da sua integração à remuneração dos 

empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos pagos sobre o valor 

da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido integralmente em 

favor do trabalhador;  

II - para as empresas não inscritas em regime de tributação federal 

diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de 

até trinta e três por cento da arrecadação correspondente para custear os 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, derivados da sua integração 

à remuneração dos empregados, a título de ressarcimento do valor de tributos 

pagos sobre o valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverá ser revertido 

integralmente em favor do trabalhador; e  

III - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no contracheque 

de seus empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título 

de gorjeta.  

§ 3º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, 

terá os seus critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

facultada a retenção nos parâmetros estabelecidos no § 2º.  
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§ 4º As empresas deverão anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social 

de seus empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas 

referentes aos últimos doze meses.  

§ 5º Cessada pela empresa a cobrança da gorjeta de que trata este artigo, desde 

que cobrada por mais de doze meses, esta se incorporará ao salário do 

empregado, tendo como base a média dos últimos doze meses, exceto se 

estabelecido de forma diversa em convenção ou acordo coletivo de trabalho.  

§ 6º Comprovado o descumprimento do disposto nos § 1º, § 3º, § 4º e § 6º, o 

empregador pagará ao empregado prejudicado, a título de pagamento de 

multa, o valor correspondente a um trinta avos da média da gorjeta recebida 

pelo empregado por dia de atraso, limitada ao piso da categoria, assegurados 

em qualquer hipótese os princípios do contraditório e da ampla defesa." (NR) 

 

"Art. 477. ....................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 8º Sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 

634-A, a inobservância ao disposto no § 6º sujeitará o infrator ao pagamento 

da multa em favor do empregado, em valor equivalente ao seu salário, exceto 

quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 510. Às empresas que infringirem o disposto neste Título será aplicada 

a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 543. ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 6º A empresa que, por qualquer modo, procurar impedir que o empregado 

se associe a sindicato, organize associação profissional ou sindical ou exerça 

os direitos inerentes à condição de sindicalizado ficará sujeita ao pagamento 

da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A, sem prejuízo da 

reparação a que o empregado tiver direito." (NR) 

 

"Art. 545. .........................................................................................................  

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe 

descontado deverá ser realizado até o décimo dia subsequente ao do desconto, 

sob pena de juros de mora no valor de dez por cento sobre o montante retido, 

sem prejuízo da aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-

A e das cominações penais relativas à apropriação indébita." (NR) 

 

"Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o 

seu caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades:  

a) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

..........................................................................................................................

.  

f) aplicação da multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A, aplicável ao 

associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no 

parágrafo único do art. 529.  

.............................................................................................................. " (NR) 

 

"Art. 598. Sem prejuízo da ação criminal e das penalidades previstas no art. 
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553, as infrações ao disposto neste Título serão punidas com a aplicação da 

multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"TÍTULO VII 

DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE 

MULTAS 

 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a fiscalização do 

cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

Parágrafo único. Compete exclusivamente aos Auditores Fiscais do Trabalho 

a fiscalização a que se refere este artigo, na forma estabelecida nas instruções 

normativas editadas pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia." (NR) 

 

"Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento 

das leis de proteção do trabalho, a fiscalização observará o critério de dupla 

visita nas seguintes hipóteses:  

I - quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, regulamentos ou 

instruções normativas, durante o prazo de cento e oitenta dias, contado da data 

de vigência das novas disposições normativas;  

II - quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos ou locais de 

trabalho recentemente inaugurados, no prazo de cento e oitenta dias, contado 

da data de seu efetivo funcionamento;  

III - quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte e 

estabelecimento ou local de trabalho com até vinte trabalhadores;  

IV - quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações 

sobre segurança e saúde do trabalhador de gradação leve, conforme 

regulamento editado pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia; e  

V - quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente agendadas 

com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 

Economia.  

§ 1º O critério da dupla visita deverá ser aferido para cada item expressamente 

notificado por Auditor Fiscal do Trabalho em inspeção anterior, presencial ou 

remota, hipótese em que deverá haver, no mínimo, noventa dias entre as 

inspeções para que seja possível a emissão de auto de infração.  

§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado para as infrações de falta 

de registro de empregado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

atraso no pagamento de salário ou de FGTS, reincidência, fraude, resistência 

ou embaraço à fiscalização, nem nas hipóteses em que restar configurado 

acidente do trabalho fatal, trabalho em condições análogas às de escravo ou 

trabalho infantil.  

§ 3º No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, o critério de 

dupla visita atenderá ao disposto no § 1º do art. 55 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do auto de 



51 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2369/2015 

infração lavrado, independentemente da natureza principal ou acessória da 

obrigação." (NR) 

 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

com o objetivo de fornecer orientações sobre o cumprimento das leis de 

proteção ao trabalho e sobre a prevenção e o saneamento de infrações à 

legislação por meio de termo de compromisso, com eficácia de título 

executivo extrajudicial, na forma a ser disciplinada pelo Ministério da 

Economia.  

§ 1º Os termos de ajustamento de conduta e os termos de compromisso em 

matéria trabalhista terão prazo máximo de dois anos, renovável por igual 

período desde que fundamentado por relatório técnico, e deverão ter suas 

penalidades atreladas aos valores das infrações contidas nesta Consolidação 

e em legislação esparsa trabalhista, hipótese em que caberá, em caso de 

descumprimento, a elevação das penalidades que forem infringidas três vezes.  

§ 2º A empresa, em nenhuma hipótese, poderá ser obrigada a firmar dois 

acordos extrajudiciais, seja termo de compromisso, seja termo de ajustamento 

de conduta, seja outro instrumento equivalente, com base na mesma infração 

à legislação trabalhista." (NR) 

 

"Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho deverá 

contemplar a elaboração de projetos especiais de fiscalização setorial para a 

prevenção de acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e irregularidades 

trabalhistas a partir da análise dos dados de acidentalidade e adoecimento 

ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º Caso detectados irregularidades reiteradas ou elevados níveis de 

acidentalidade ou adoecimentos ocupacionais em determinado setor 

econômico ou região geográfica, o planejamento da inspeção do trabalho 

deverá incluir ações coletivas de prevenção e saneamento das irregularidades, 

com a possibilidade de participação de outros órgãos públicos e entidades 

representativas de empregadores e de trabalhadores.  

§ 2º Não caberá lavratura de auto de infração no âmbito das ações coletivas 

de prevenção previstas neste artigo." (NR) 

 

"Art. 628. Salvo quanto ao disposto nos art. 627, art. 627-A e art. 627-B, toda 

verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de 

violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 

administrativa, a lavratura de auto de infração.  

§ 3º Comprovada má-fé do agente da inspeção, ele responderá por falta grave 

no cumprimento do dever e ficará passível, desde logo, à aplicação da pena 

de suspensão de até trinta dias, hipótese em que será instaurado, 

obrigatoriamente, inquérito administrativo em caso de reincidência. 

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 628-A. Fica instituído o Domicílio Eletrônico Trabalhista, 

regulamentado pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 

Ministério da Economia, destinado a:  

I - cientificar o empregador de quaisquer atos administrativos, ações fiscais, 

intimações e avisos em geral; e  
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II - receber, por parte do empregador, documentação eletrônica exigida no 

curso das ações fiscais ou apresentação de defesa e recurso no âmbito de 

processos administrativos.  

§ 1º As comunicações eletrônicas realizadas pelo Domicílio Eletrônico 

Trabalhista dispensam a sua publicação no Diário Oficial da União e o envio 

por via postal e são consideradas pessoais para todos os efeitos legais.  

§ 2º A ciência por meio do sistema de comunicação eletrônica, com utilização 

de certificação digital ou de código de acesso, possuirá os requisitos de 

validade.  

§ 3º A utilização do sistema de comunicação eletrônica previsto no caput é 

obrigatória para todos os empregadores, conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 

garantidos prazos diferenciados para as microempresas e as empresas de 

pequeno porte.  

§ 4º O empregador deverá consultar o sistema de comunicação eletrônica no 

prazo de até dez dias, contado da data de notificação por correio eletrônico 

cadastrado.  

§ 5º Encerrado o prazo a que se refere o § 4º, considera-se automaticamente 

que a comunicação eletrônica foi realizada.  

§ 6º A comunicação eletrônica a que se refere o caput, em relação ao 

empregador doméstico, ocorrerá por meio da utilização de sistema eletrônico 

na forma prevista pelo art. 32 da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 

2015.  

§ 7º A comunicação eletrônica a que se refere o caput não afasta a 

possibilidade de utilização de outros meios legais de comunicação com o 

empregador a serem utilizados a critério da autoridade competente." (NR) 

 

"Art. 629. O auto de infração será lavrado no curso da ação fiscal, sendo uma 

via entregue ao infrator, preferencialmente, em meio eletrônico, 

pessoalmente, mediante recibo, ou, excepcionalmente, por via postal.  

§ 1º O auto de infração não terá o seu valor probante condicionado à 

assinatura do infrator ou de testemunhas.  

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado 

o curso do respectivo processo, devendo o Auditor Fiscal do Trabalho 

apresentá-lo à autoridade competente, mesmo se incidir em erro.  

§ 3º O prazo para apresentação de defesa será de trinta dias, inclusive para a 

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e 

fundações de direito público, contado da data de recebimento do auto de 

infração.  

§ 4º O auto de infração será registrado em meio eletrônico pelo órgão 

fiscalizador, de modo a assegurar o controle de seu processamento." (NR) 

 

"Art. 630. Nenhum Auditor Fiscal do Trabalho poderá exercer as atribuições 

do seu cargo sem exibir a carteira de identidade fiscal, fornecida pela 

autoridade competente.  

..........................................................................................................................  

§ 3º Os Auditores Fiscais do Trabalho terão livre acesso a todas dependências 

dos estabelecimentos sujeitos à legislação trabalhista, hipótese em que as 

empresas, por meio de seus dirigentes ou prepostos, ficarão obrigadas a 

prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 
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atribuições legais e a exibirem, quando exigidos, quaisquer documentos que 

digam respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  

§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção poderão ser apresentados nos locais 

de trabalho ou, alternativamente, em meio eletrônico ou, ainda, em meio 

físico, em dia e hora previamente estabelecidos pelo Auditor Fiscal do 

Trabalho.  

§ 4º-A. As ações de inspeção, exceto se houver disposição legal em contrário, 

que necessitem de atestados, certidões ou outros documentos comprobatórios 

do cumprimento de obrigações trabalhistas que constem em base de dados 

oficial da administração pública federal deverão obtê-los diretamente nas 

bases geridas pela entidade responsável e não poderão exigi-los do 

empregador ou do empregado.  

..........................................................................................................................

.  

§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos 

Auditores Fiscais do Trabalho a assistência de que necessitarem para o fiel 

cumprimento de suas atribuições legais." (NR) 

 

"Art. 631. Qualquer cidadão, entidade ou agente público poderá comunicar à 

autoridade trabalhista as infrações que verificar, devendo esta proceder às 

apurações necessárias.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 632. O autuado poderá apresentar documentos e requerer a produção 

das provas que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, nos 

prazos destinados à defesa e ao recurso e caberá à autoridade competente 

julgar a pertinência e a necessidade de tais provas.  

Parágrafo único. Fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação 

de cópia dos documentos expedidos no País e destinados a compor prova 

junto a órgãos e entidades do Poder Executivo federal, exceto se existir 

dúvida fundamentada quanto à sua autenticidade." (NR) 

 

"Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional 

em matéria de inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e 

conforme estabelecido em ato da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de 

desterritorialização sempre que os meios técnicos permitirem, hipótese em 

que será vedada a análise de defesa cujo auto de infração tenha sido lavrado 

naquela mesma unidade federativa.  

§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, 

decisão e imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a 

que se refere o caput." (NR) 

 

"Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à 

legislação de proteção ao trabalho observará os seguintes critérios:  

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte 

econômico do infrator, serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações 
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de natureza leve;  

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as 

infrações de natureza média;  

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para 

as infrações de natureza grave; e  

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as 

infrações de natureza gravíssima; e  

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o 

porte econômico do infrator e o número de empregados em situação irregular, 

serão aplicados os seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações 

de natureza leve;  

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as 

infrações de natureza média;  

c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as 

infrações de natureza grave; e  

d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as 

infrações de natureza gravíssima.  

§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno 

porte, as empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, 

os valores das multas aplicadas serão reduzidos pela metade.  

§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do 

infrator e a natureza da infração serão definidos em ato do Poder Executivo 

federal.  

§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano 

pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - 

IPCAE, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.  

§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o 

regulamento de que trata o § 2º." (NR) 

 

"Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de 

aplicação das multas administrativas por infração à legislação trabalhista, 

conforme disposto em ato do Poder Executivo federal:  

I - reincidência;  

II - resistência ou embaraço à fiscalização;  

III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou  

IV - acidente de trabalho fatal.  

§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a 

configuração de quaisquer das circunstâncias agravantes acarretará a 

aplicação em dobro das penalidades decorrentes da mesma ação fiscal, exceto 

na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será agravada somente a 

infração reincidida.  

§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do 

descumprimento do mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, 

contado da data da decisão definitiva de imposição da multa." (NR) 

 

"Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo 

legal incidirão juros e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 

9.065, de 20 de junho de 1995, e no art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 
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de 1995." (NR) 

 

"Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda 

decisão que impuser a aplicação de multa por infração das leis e das 

disposições reguladoras do trabalho, para a unidade competente para o 

julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.  

§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da 

impessoalidade, da ampla defesa e do contraditório.  

§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa 

poderá valer-se de conselho recursal paritário, tripartite, integrante da 

estrutura da Secretaria de Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia, composto por representantes dos 

trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do Trabalho, 

designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia, na forma e nos prazos estabelecidos em regulamento." (NR) 

 

"Art. 636. O prazo para interposição de recurso é de trinta dias, contado da 

data de recebimento da notificação, inclusive para a União, os Estados, o 

Distrito Federal, os Municípios e as suas autarquias e fundações de direito 

público.  

§ 1º O recurso de que trata este Capítulo terá efeito devolutivo e suspensivo 

e será apresentado perante a autoridade que houver imposto a aplicação da 

multa, a quem competirá o juízo dos requisitos formais de admissibilidade e 

o encaminhamento à autoridade de instância superior.  

§ 2º A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada em 

Diário Oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido.  

§ 3º A notificação de que trata este artigo estabelecerá igualmente o prazo de 

trinta dias, contado da data de seu recebimento ou publicação, para que o 

infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva.  

§ 4º O valor da multa será reduzido em trinta por cento se o infrator, 

renunciando ao direito de interposição de recurso, recolhê-la à Conta Única 

do Tesouro Nacional, no prazo de trinta dias, contado da data de recebimento 

da notificação postal ou eletrônica ou da publicação do edital.  

§ 5º O valor da multa será reduzido em cinquenta por cento se o infrator, 

sendo microempresa, empresa de pequeno porte e estabelecimento ou local 

de trabalho com até vinte trabalhadores renunciando ao direito de interposição 

de recurso, recolhê-la ao Tesouro Nacional dentro do prazo de trinta dias, 

contado da data do recebimento da notificação postal, eletrônica, ou da 

publicação do edital.  

§ 6º A guia para recolhimento do valor da multa será expedida e conferida 

eletronicamente para fins de concessão do desconto, verificação do valor 

pago e arquivamento do processo.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 637-A. Instituído o conselho na forma prevista no § 2º do art. 635, 

caberá pedido de uniformização de jurisprudência no prazo de quinze dias, 

contado da data de ciência do acórdão ao interessado, de decisão que der à lei 

interpretação divergente daquela que lhe tenha dado outra câmara, turma ou 

órgão similar." (NR) 
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"Art. 638. São definitivas as decisões de:  

I - primeira instância, esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este 

tenha sido interposto; e  

II - segunda instância, ressalvada a hipótese prevista no art. 637-A." (NR) 

 

"Art. 641. Na hipótese de o infrator não comparecer ou não depositar a 

importância da multa ou da penalidade, o processo será encaminhado para o 

órgão responsável pela inscrição em dívida ativa da União e cobrança 

executiva." (NR) 

 

"Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

regionais em matéria de inspeção do trabalho obedecerá ao disposto na 

legislação aplicável à cobrança da dívida ativa da União. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 722. ........................................................................................................  

a) multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A;  

.............................................................................................................. " (NR) 

 

"Art. 729. Ao empregador que deixar de cumprir decisão transitada em 

julgado sobre a readmissão ou a reintegração de empregado, além do 

pagamento dos salários devido ao referido empregado, será aplicada multa de 

natureza leve, prevista no inciso II do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 730. Àqueles que se recusarem a depor como testemunhas, sem motivo 

justificado, será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-

A." (NR) 

 

"Art. 733. As infrações ao disposto neste Título para as quais não haja 

penalidade cominada serão punidas com a aplicação da multa prevista no 

inciso I do caput do art. 634-A." (NR) 

 

"Art. 879. .....................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita 

pela variação do IPCA-E, ou por índice que venha substituí-lo, calculado pelo 

IBGE, que deverá ser aplicado de forma uniforme por todo o prazo decorrido 

entre a condenação e o cumprimento da sentença." (NR) 

 

"Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-

á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da 

condenação, acrescida de custas e juros de mora equivalentes aos aplicados à 

caderneta de poupança, sendo estes, em qualquer caso, devidos somente a 

partir da data em que for ajuizada a reclamação inicial." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 51. Ficam revogados:  

 I - os seguintes dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943:  

 a) o § 1º do art. 47;   

 b) o parágrafo único do art. 68;   

 c) o parágrafo único do art. 75;   

 d) o parágrafo único do art. 153;   

 e) o inciso III do caput do art. 155;   

 f) o art. 159;   

 g) o art. 160;   

 h) o § 3º do art. 188;   

 i) o § 2º do art. 227;   

 j) o art. 313;   

 k) o art. 319;   

 l) o art. 326;   

 m) o art. 327;   

 n) o parágrafo único do art. 328;   

 o) o art. 329;   

 p) o art. 330;   

 q) o art. 333;   

 r) o art. 345;   

 s) a alínea "c" do caput do art. 346;   

 t) o parágrafo único do art. 351;   

 u) o art. 360;   

 v) o art. 361;   

 w) o art. 385;   

 x) o art. 386;   

 y) os § 1º e § 2º do art. 401;   

 z) o art. 435;   

 aa) o art. 438;   

 ab) o art. 557;   

 ac) o parágrafo único do art. 598;   

 ad) as alíneas "a" e "b" do caput do art. 627;   

 ae) os § 1º e § 2º do art. 628;   

 af) o parágrafo único do art. 635;   

 ag) o art. 639;   

 ah) o art. 640;   

 ai) o art. 726;   

 aj) o art. 727; e   

 ak) os § 1º e § 2º do art. 729;   

II - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 605, de 1949;  

III - a Lei nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964;  

IV - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966:  

a) a alínea "e" do caput do art. 8º;   

b) o inciso XII do caput do art. 32;   

c) o inciso VIII do caput do art. 34;   

d) os art. 122 ao art. 125;   

e) o art. 127; e   

f) o art. 128;   

V - os art. 8º ao art. 10 da Lei nº 4.680, de 1965;  
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VI - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 806, de 1969:  

a) os art. 2º ao art. 4º; e   

b) o § 2º do art. 10;   

VII - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 972, de 1969:  

a) o art. 4º;   

b) o art. 5º;   

c) o art. 8º; e   

d) os art. 10 ao art. 12;   

VIII - a Lei nº 6.242, de 23 de setembro de 1975;  

IX - o art. 4º da Lei nº 6.546, de 4 de julho de 1978;  

X - os seguintes dispositivos da Lei nº 6.615, de 1978:  

a) os art. 6º ao art. 8º;   

b) o art. 10;   

c) o art. 21;   

d) o parágrafo único do art. 27;   

e) o art. 29; e   

f) o art. 31;   

XI - o art. 57 da Lei nº 3.857, de 1960;  

XII - a Lei nº 4.178, de 11 de dezembro de 1962;  

XIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965:  

a) os § 1º e § 2º do art. 2º;   

b) o art. 3º; e   

c) o art. 4º;   

XIV - o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 4.923, de 1965;  

XV - o art. 6º da Lei nº 6.888, de 10 de dezembro de 1980;  

XVI - o art. 6º da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985;  

XVII - o inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 7.855, de 1989;  

XVIII - o § 1º do art. 9º-A da Lei nº 7.998, de 1990;  

XIX - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) a alínea "b" do inciso III do caput do art. 18;   

b) a alínea "d" do inciso IV do caput do art. 21; e   

c) o art. 91;   

XX - o inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 9.719, de 1998;  

XXI - os art. 6º ao art. 6º-B da Lei nº 10.101, de 2000;  

XXII - o art. 20-A da Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;  

XXIII - o inciso II do caput do art. 2º da Lei 12.037, de 1º de outubro de 2009; e  

XIV - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.636, de 2018:  

a) o § 4º do art. 1º, e   

b) os incisos I ao XV do § 1º do art. 7º.   

 

Art. 52. Ressalvado o disposto no Capítulo I, as disposições desta Medida 

Provisória aplicam-se, integralmente, aos contratos de trabalho vigentes.  

 

Art. 53. Esta Medida Provisória entra em vigor: 

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto às alterações promovidas pelo 

art. 28 nos art. 161, art. 634 e art. 634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; 

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Medida 

Provisória, quanto à inclusão do art. 4º-B na Lei nº 7.998, de 1990, promovida pelo art. 43; e 

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 
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§ 1º Esta Medida Provisória produzirá efeitos: 

I - quanto ao disposto no art. 9º, no art. 12, no art. 19, no art. 20, no art. 21, no art. 

25, no art. 26, no art. 28 na parte em que altera o art. 457 e o art. 457-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, no art. 48 na parte em que 

altera o art. 2º da Lei nº 10.101, de 2000, somente quando atestado, por ato do Ministro de 

Estado da Economia, a compatibilidade com as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados 

com a matéria; 

II - quanto ao art. 24, em 1º de janeiro de 2020; e 

III - quanto aos demais dispositivos, nas datas estabelecidas no caput. 

§ 2º As disposições desta Medida Provisória que vinculem receita, concedam, 

ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária deverão respeitar o prazo de, no máximo, 

cinco anos de vigência, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória. (Artigo 

republicado no DOU Edição Extra B de 12/11/2019) 

 

Brasília, 11 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 

8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de adequar 

a legislação às novas relações de trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 

dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-republicacao-159408-pe.html
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§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho.  

 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta 

Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção 

pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa 

para exercer atividades particulares, entre outras:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todo empregado tem direito a um descanso semanal remunerado de vinte e 

quatro horas consecutivas. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

 

Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores 

rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de 

participação na produção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGOSTO DE 1949 
 

Aprova o regulamento da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 

semanal renumerado e o pagamento de salário 

nos dias feriados civis e religiosos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

87, nº I, da Constituição, e nos têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de janeiro 

de 1949, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo Ministro 

de Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo qual reger-se-à a execução da 

Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949; 128º da Independência e 61º da República. 

 

EURICO G. DUTRA 

Honório Monteiro 

 

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 27.048, 

DE 12 DE AGÔSTO DE 1949 

 

Art. 1º Todo empregado tem direito a repouso remunerado, num dia de cada 

semana, perfeitamente aos domingos, nos feriados civis e nos religiosos, de acôrdo com a 

tradição local, salvo as exceções previstas neste Regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.602, DE 2019 
(Do Sr. Paulo Ganime) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
permitir a livre negociação entre empregadores e empregados ou suas 
entidades representativas, na forma de remuneração e trabalho aos 
domingos e feriados.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6102/2019.  
 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece a livre negociação entre empregadores e 

empregados ou suas entidades representativas a fim de permitir a livre negociação 

sobre a remuneração e trabalho aos domingos e feriados. 

Art. 2º. A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 

(vinte e quatro) horas consecutivas, podendo ocorrer em qualquer dia da 

semana mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho. (NR) 

Parágrafo único – Os descansos semanais observarão uma escala de 

revezamento mensalmente organizada. (NR)” 

“Art. 68 - O trabalho aos domingos, seja total ou parcial, será precedido de 

acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho e 
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não dependerá de permissão prévia de qualquer autoridade, exceto as 

relacionadas a normas de ordem pública. (NR) 

Parágrafo único - As permissões relacionadas à ordem pública serão 

concedidas a título permanente. (NR)” 

“Art. 70 – Observado o disposto nos artigos 68 e 69, é permitido o trabalho em 

dias feriados nacionais e feriados religiosos, desde que precedida de acordo 

individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR)” 

“Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo deverá ser previsto um repouso 

compatível com a atividade com o intuito de garantir a saúde do empregado e 

a segurança da atividade. (NR) 

§ 1º - o formato e duração do repouso deve ser precedida de acordo individual 

escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR)” 

“Art. 72 – Os serviços que envolvam esforços repetitivos devem observar o 

disposto no artigo 71. (NR)” 

“Art. 227 – As empresas que exploram o serviço de telefonia, telegrafia 

submarina ou subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia devem, para 

seus operadores, estabelecer o máximo de horas contínuas de trabalho 

observando o disposto no artigo 71. (NR) 

§ 1º - acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de 

trabalho deve prever o valor do salário-hora extraordinário a ser pago em caso 

de indeclinável necessidade de manutenção do trabalho contínuo por tempo 

superior ao estabelecido no caput ou trabalho em dia de repouso remunerado. 

(NR)” 

“Art. 229 - Para os empregados sujeitos a horários variáveis, deve ser previsto 

no acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho 

deve ser previsto tempo de intervalo observado o disposto no artigo 71. (NR) 

§ 1º - São considerados empregados sujeitos a horários variáveis, além dos 

operadores, cujas funções exijam classificação distinta, os que pertençam a 

seções de técnica, telefones, revisão, expedição, entrega e balcão. 

§ 2º - Quanto à execução e à remuneração aos domingos, feriados e dias 

santos de guarda e às prorrogações de expediente, o trabalho dos empregados 

a que se refere o parágrafo anterior será regido pelo que se contém no § 1º do 

art. 227 desta Seção.” 

“Art. 307 - A cada 6 (seis) dias de trabalho efetivo corresponderá 1 (um) dia de 

descanso obrigatório em dia a ser definido em acordo individual escrito, 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR)” 

“Art. 319 – Aos professores é permitida a regência de aulas e trabalho em 

exames em quaisquer dias mediante prévio acordo individual escrito, 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR)” 
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“Art. 385 - O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas 

conforme previsto em acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho. 

Parágrafo único - Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral 

sobre a permissão de trabalho nos feriados civis e religiosos, mediante prévio 

acordo conforme o caput. (NR)” 

“Art. 386 - Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de 

revezamento quinzenal, mediante prévio acordo individual escrito, convenção 

coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (NR) 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

A Liberdade das relações de trabalhos é um dos valores que deve ser preservado pelo 

Estado. A legislação, ao estabelecer limites e regras com a justificativa de proteção 

aos trabalhadores acaba por cercear a esses mesmos trabalhadores a possibilidade 

de negociar os horários e jornadas que melhor lhe interessarem e que foram 

recentemente introduzidas pela reforma trabalhista, tal como a jornada 12x36 ou o 

trabalho intermitente. 

No caso em questão, o trabalho aos domingos tem sido tratado de forma diferenciada 

a muitos anos e já não mais corresponde à realidade dos dias de hoje. Ao penalizar 

os empresários obrigando-os a remunerar em dobro ou de forma majorada algumas 

rotinas de trabalho, em especial aos domingos e feriados, estamos, na verdade, 

criando restrição para que muitos empresários optem por abrir seus negócios nesses 

dias. Portanto, ao se criar tal restrição com o intuito de proteger o trabalhador, limita-

se a criação de novos empregos. 

Precisamos tirar as amarras criadas pela lei e passar essa autonomia e liberdade ao 

cidadão para que este negocie em seu próprio nome ou por meio de entidade de 

representação de classe para conseguir aquilo que é melhor para ambos, 

empregadores e empregados sem a intervenção do Estado. 

Concito os parlamentares a apoiarem esse projeto com o intuito de dar maior liberdade 

ao cidadão. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro 2019. 

Deputado PAULO GANIME 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

 

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) 

horas consecutivas para descanso. 

 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 

quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 

imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção 

quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada 

e constando do quadro sujeito à fiscalização. 

 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será 

sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades 

que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo 

ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas 

tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 

período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 
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Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime 

deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que 

venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu 

cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 

 

Art. 70. Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados 

nacionais e feriados religiosos, nos termos da legislação própria. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, 

de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder 

de 2 (duas) horas. 

§ 1º Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um 

intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas. 

§ 2º Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

§ 3º O limite mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido 

por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvida o Serviço de 

Alimentação de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente às 

exigências concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não 

estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

§ 4º A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para 

repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza 

indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre 

o valor da remuneração da hora normal de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.923, de 

27/7/1994, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º O intervalo expresso no caput poderá ser reduzido e/ou fracionado, e aquele 

estabelecido no § 1º poderá ser fracionado, quando compreendidos entre o término da primeira 

hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde que previsto em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de 

trabalho a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e 

afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, empregados no setor de transporte 

coletivo de passageiros, mantida a remuneração e concedidos intervalos para descanso menores 

ao final de cada viagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após 

a publicação) 

 

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um 

repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

 

Seção IV 

Do Trabalho Noturno 

 

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno 

terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo 

de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º, XVI, da Constituição Federal de 

1988) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8923-27-julho-1994-349794-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8923-27-julho-1994-349794-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 1º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 (cinqüenta e dois) 

minutos e 30 (trinta) segundos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 2º Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre 

as 22 (vinte duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º da Lei nº 5.889, de 8/6/1973) 

§ 3º O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas que 

não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito, tendo em 

vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às 

empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas atividades, o aumento será 

calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo devido quando exceder 

desse limite, já acrescido da percentagem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 4º Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e 

noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

(Primitivo § 3º renumerado e com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

§ 5º Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste capítulo. 

(Primitivo § 4º renumerado e com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Empregados nos Serviços de Telefonia, de Telegrafia Submarina e Subfluvial, de 

Radiotelegrafia e Radiotelefonia 

 

Art. 227. Nas empresas que explorem o serviço de telefonia, telegrafia submarina 

ou subfluvial, de radiotelegrafia ou de radiotelefonia, fica estabelecida para os respectivos 

operadores a duração máxima de 6 (seis) horas contínuas de trabalho por dia ou 36 (trinta e 

seis) horas semanais. (“Caput” do artigo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

§ 1º Quando, em caso de indeclinável necessidade, forem os operadores obrigados 

a permanecer em serviço além do período normal fixado neste artigo, a empresa pagar-lhes-á 

extraordinariamente o tempo excedente com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o 

seu salário-hora normal. 

§ 2º O trabalho aos domingos, feriados e dias santos de guarda será considerado 

extraordinário e obedecerá, quanto à sua execução e remuneração, ao que dispuserem 

empregadores e empregados em acordo, ou os respectivos sindicatos em contrato coletivo de 

trabalho. (Parágrafo retificado pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

 

Art. 228. Os operadores não poderão trabalhar, de modo ininterrupto, na 

transmissão manual, bem como na recepção visual, auditiva, com escrita manual ou 

datilográfica, quando a velocidade for superior a 25 (vinte e cinco) palavras por minuto. 

 

Art. 229. Para os empregados sujeitos a horários variáveis, fica estabelecida a 

duração máxima de 7 (sete) horas diárias de trabalho e 17 (dezessete) horas de folga, deduzindo-

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5889-8-junho-1973-357971-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-9666-28-agosto-1946-458541-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
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se deste tempo 20 (vinte) minutos para descanso, de cada um dos empregados, sempre que se 

verificar um esforço contínuo de mais de 3 (três) horas. 

§ 1º São considerados empregados sujeitos a horários variáveis, além dos 

operadores, cujas funções exijam classificação distinta, os que pertençam a seções de técnica, 

telefones, revisão, expedição, entrega e balcão. (Parágrafo retificado pelo Decreto-Lei nº 

6.353, de 20/3/1944) 

§ 2º Quanto à execução e remuneração aos domingos, feriados e dias santos de 

guarda e às prorrogações de expediente, o trabalho dos empregados a que se refere o parágrafo 

anterior será regido pelo que se contém no § 1º do art. 227 desta Seção. (Parágrafo retificado 

pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

 

Art. 230. A direção das empresas deverá organizar as turmas de empregados, para 

a execução dos seus serviços, de maneira que prevaleça sempre o revezamento entre os que 

exercem a mesma função, quer em escalas diurnas, quer em noturnas. 

§ 1º Aos empregados que exerçam a mesma função será permitida, entre si, a troca 

de turmas, desde que isso não importe em prejuízo dos serviços, cujo chefe ou encarregado 

resolverá sobre a oportunidade ou possibilidade dessa medida, dentro das prescrições desta 

Seção. 

§ 2º As empresas não poderão organizar horários que obriguem os empregados a 

fazer a refeição do almoço antes das 10 (dez) e depois das 13 (treze) horas e a de jantar antes 

das 16 (dezesseis) e depois das 19:30 (dezenove e trinta) horas. 

 

Art. 231. As disposições desta Seção não abrangem o trabalho dos operadores de 

radiotelegrafia embarcados em navios ou aeronaves. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XI 

Dos Jornalistas Profissionais 

(Vide Decreto-Lei nº 972, de 17/10/1969) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 307. A cada 6 (seis) dias de trabalho efetivo corresponderá 1 (um) dia de 

descanso obrigatório, que coincidirá com o domingo, salvo acordo escrito em contrário, no qual 

será expressamente estipulado o dia em que se deve verificar o descanso. (Vide art. 7º, XV, da 

Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 308. Em seguida a cada período diário de trabalho haverá um intervalo mínimo 

de 10 (dez) horas, destinado ao repouso. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XII 

Dos Professores 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 319. Aos professores é vedado, aos domingos, a regência de aulas e o trabalho 

em exames. 

 

Art. 320. A remuneração dos professores será fixada pelo número de aulas 

semanais, na conformidade dos horários. 

§ 1º O pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se para este efeito cada mês 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-6353-20-marco-1944-386469-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-972-17-outubro-1969-376288-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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constituído de quatro semanas e meia. 

§ 2º Vencido cada mês, será descontada, na remuneração dos professores, a 

importância correspondente ao número de aulas a que tiverem faltado. 

§ 3º Não serão descontadas, no decurso de 9 (nove) dias, as faltas verificadas por 

motivo de gala ou de luto em conseqüência de falecimento do cônjuge, do pai ou mãe, ou de 

filho. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas e 

coincidirá no todo ou em parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública ou 

necessidade imperiosa de serviço, a juízo da autoridade competente, na forma das disposições 

gerais, caso em que recairá em outro dia. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral sobre 

a proibição de trabalho nos feriados civis e religiosos. 

 

Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de 

revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 

 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

 

Art. 387. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.435, DE 2021 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Acrescenta dispositivo ao art. 6º-A da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro 
de 2000, a fim de permitir que nos Municípios de interesse turístico 
reconhecido por Lei Municipal, Estadual ou Federal, fica dispensada a 
autorização em convenção coletiva para o trabalho em feriados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6102/2019.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CORONEL TADEU)

Acrescenta dispositivo ao art. 6º-A da Lei nº
10.101, de 19 de dezembro de 2000, a fim de permitir
que nos Municípios de interesse turístico reconhecido
por  Lei  Municipal,  Estadual  ou  Federal,  fica
dispensada a autorização em convenção coletiva para
o trabalho em feriados.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  6º-A  da  lei  nº  10.101,  de  19  de

dezembro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 6o-A.  ................................................

Parágrafo  único.  Nos  Municípios  de  interesse
turístico,  reconhecido  por  lei  Municipal,  Estadual  ou
Federal,  é  dispensada  a  autorização  prevista  em
convenção coletiva para o trabalho em feriados.”

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

I - JUSTIFICAÇÃO

O art. 6o-A da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de

2000, determina que é permitido o trabalho em feriados nas atividades do

comércio  em  geral,  desde  que  autorizado  em  convenção  coletiva  de

trabalho e observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I,

da Constituição. 

A abertura do comércio é de suma importância para os

Municípios de interesse turístico, pois durante os feriados são verificados os

maiores afluxos de turistas a esses lugares.

Nesse sentido, o art. 6o-A da Lei nº 10.101, de 19 de

dezembro de 2000, que permite o trabalho em feriados nas atividades do

comércio  em  geral,  desde  que  autorizado  em  convenção  coletiva  de

trabalho e observada a legislação municipal, nos termos do art. 30, inciso I,

da Constituição. 
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2

Esse  dispositivo  trata  de  uma  questão  trabalhista,

competência  legislativa  da  União,  permitindo  o  trabalho  aos  feriados,

mediante  autorização  prevista  em  convenção  coletiva  de  trabalho,

condicionada à lei municipal.

Nesse sentido, o Município, nos termos do inciso I do

art.  30  da  Constituição  Federal,  exercendo  sua  competência  de  legislar

sobre interesse local e corroborando o disposto na Lei nº 6.513, de 20 de

dezembro de 1977, que  dispõe sobre a criação de Áreas Especiais e de

Locais de Interesse Turístico; sobre o Inventário com finalidades turísticas

dos  bens  de  valor  cultural  e  natural,  poderá  editar  lei  autorizando  a

abertura do comércio nos dias feriados.

Feito isso, nos termos do art. 6º-A da Lei nº 10.101, de

2000, ainda restará a autorização do trabalho mediante convenção coletiva

de trabalho,  que é a negociação entre o sindicato  dos trabalhadores no

comércio e o sindicato dos empregadores.

Nesse ponto, há uma grande dificuldade verificada em

muitos Munícipios, de pequeno porte, a fim de que as partes, trabalhadores

e empregadores, cheguem a um acordo quanto ao trabalho nos feriados,

em vista das especificidades do comércio local, formado, na grande maioria,

por pequenas e microempresas, com grandes peculiaridades na contratação

de seus empregados, a exemplo do reduzido número de empregados em

determinados empreendimentos.

Assim,  sugerimos  que  nos  casos  de  Municípios

declarados de interesse turístico por lei municipal, estadual ou federal, a

permissão do trabalho nos feriados prescinda da autorização em negociação

coletiva de trabalho.

Os empregados que trabalharem nos dias feriados, nos

termos  o  art.  9º  da  Lei  nº  605,  de  5  de  janeiro  de  1949,  serão

compensados com a remuneração paga em dobro, salvo se o empregador

determinar outro dia de folga.

Temos a certeza que a nossa proposta não resultará

em qualquer prejuízo para os empregados. Pelo contrário, com a permissão

do trabalho nos feriados, se não compensarem o dia trabalhado, poderão

usufruir  remuneração  em  dobro,  bem  como  auferirão  ganhos  sobre  as

vendas, na hipótese dos comissionistas. Em muitos casos, ainda haverá a *C
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3

necessidade  da  contratação  de  mais  trabalhadores  para  o  perfeito

funcionamento do estabelecimento comercial.

Esse incremento da atividade comercial  beneficiará a

população  de  um  modo  geral,  pois  contribuirá  para  o  aumento  da

arrecadação de impostos dos Municípios, os quais disporão de mais recursos

para realizar obras de infraestrutura, por exemplo.

Assim,  entendemos  que  todos  sairão  lucrando  com

essa alteração legislativa: trabalhadores, empresários e municípios. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos

Ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

    

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL TADEU
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 

de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 

de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 

deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 

Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências  
  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas 

reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-388-5-setembro-2007-559254-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11603-5-dezembro-2007-565685-norma-pl.html
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência e 

112º da República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE  

 

LEI Nº 6.513, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Dispõe sobre a criação de Áreas Especiais e de 

Locais de Interesse Turístico; sobre o 

Inventário com finalidades turísticas dos bens 

de valor cultural e natural; acrescenta inciso ao 

art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 

1962; altera a redação e acrescenta dispositivo 

à Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965; e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DAS ÁREAS E DOS LOCAIS DE INTERESSE TURÍSTICO 
 

Art. 1º  Consideram-se de interesse turístico as Áreas Especiais e os Locais 

instituídos na forma da presente Lei, assim como os bens de valor cultural e natural, protegidos 

por legislação específica, e especialmente:  

I - os bens de valor histórico, artístico, arqueológico ou pré-histórico;  

II - as reservas e estações ecológicas;  

III - as áreas destinadas à proteção dos recursos naturais renováveis;  

IV - as manifestações culturais ou etnológicas e os locais onde ocorram;  

V - as paisagens notáveis;  

VI - as localidades e os acidentes naturais adequados ao repouso e à prática de 

atividades recreativas, desportivas ou de lazer;  

VII - as fontes hidrominerais aproveitáveis;  

VIII - as localidades que apresentem condições climáticas especiais;  

IX - outros que venham a ser definidos, na forma desta Lei.  
 

Art. 2º  Poderão ser instituídos, na forma e para os fins da presente Lei:  

I - Áreas Especiais de Interesse Turístico;  

II - Locais de Interesse Turístico.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências técnicas 

das empresas a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração será 

paga em dôbro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga.  

 

Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se referem os artigos 

anteriores, ter-se-ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como 

as peculiaridades locais.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que 

expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto quanto 

possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de serviços públicos 

e de transportes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.117, DE 2022 
(Do Sr. Amaro Neto) 

 
Altera o art. 67 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre o repouso semanal 
remunerado para os empregados que trabalham aos domingos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2369/2015 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. AMARO NETO)

Altera o art. 67 do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis  do  Trabalho,  para  dispor  sobre  o
repouso  semanal  remunerado  para  os
empregados que trabalham aos domingos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera o art. 67 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, para dispor sobre o

repouso  semanal  remunerado  para  os  empregados  que  trabalham  aos

domingos:

 Art. 67..................................................................................

§  1º  -  Nos  serviços  que  exijam  trabalho  aos  domingos,  com

exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de

revezamento,  mensalmente  organizada  e  constando  de  quadro

sujeito à fiscalização.

§ 2º - O repouso semanal remunerado coincidirá com o domingo

pelo  menos  uma  vez  no  período  máximo  de  três  semanas,

respeitadas a norma de proteção ao trabalho da mulher, prevista

no art.  386, e as estipuladas em negociação coletiva. (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil,  o direito ao repouso semanal  remunerado está previsto no

inciso  XV  do  art.  7º  da  Constituição  Federal  de  1988.  Disciplina,  ainda,  a
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amaro Neto
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matéria, o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT, nos artigos 67 a 69, e a Lei nº 605/1949, que trata sobre

repouso semanal  remunerado e o pagamento de salários nos dias feriados

civis e religiosos.

As normas citadas preveem o descanso semanal preferencialmente aos

domingos,  mas  nas  atividades  autorizadas  a  funcionar  nesse  dia  os

empregados escalados têm direito ao descanso em outro dia da semana. Em

tais  casos,  segundo o atual  texto do parágrafo único do art.  68 da CLT,  o

empregador deverá elaborar, mensalmente, uma escala de revezamento, de

forma a indicar os dias de descanso dos trabalhadores. 

Apenas em relação ao trabalho da mulher a Consolidação das

Leis do Trabalho expressamente trata sobre a incidência do repouso semanal

aos  domingos,  nos  casos  em  que  o  empregador  é  autorizado  a  manter

empregadas trabalhando nesse dia.

Portanto, no caso da mulher empregada a CLT prevê que o repouso

semanal remunerado deverá coincidir com o domingo ao menos uma vez a

cada quinze dias.  Porém, no caso do homem a CLT é omissa,  o que tem

gerado insegurança jurídica para empregadores e empregados, dando margem

a questionamentos na Justiça do Trabalho.

No caso específico dos empregados do comércio o parágrafo único do

art. 6º da Lei nº 10.101/2000 prevê que o repouso semanal remunerado deverá

coincidir  com o domingo,  pelo menos uma vez no período máximo de três

semanas.

E  segundo  a  Portaria  nº  671/2021,  do  Ministério  do  Trabalho  e

Previdência, que regulamenta disposições relativas à legislação trabalhista, à

inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho:

 Nos serviços que exijam trabalho aos domingos,  com exceção

quanto  aos  elencos  teatrais,  será  estabelecida  escala  de

revezamento, mensalmente organizada e sujeito à fiscalização (§

1º do art. 58).

 O  repouso  semanal  remunerado  deverá  coincidir,  pelo  menos

uma vez no período máximo de sete semanas, com o domingo,

respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho (§ 2º do

art. 58). *C
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 Nas  atividades  do  comércio  em  geral,  o  repouso  semanal

remunerado deverá  coincidir,  pelo  menos uma vez no período

máximo de três semanas, com o domingo, respeitadas as demais

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em

negociação coletiva, nos termos do parágrafo único do art. 6º da

Lei nº 10.101/2000 (§ 3º do art. 58).

Apesar de a Lei nº 10.101/2000 e a Portaria MTP nº 671/2021 não terem

feito menção aos trabalhadores homens, como há na Consolidação das Leis do

Trabalho, no art. 386, a regulamentação da incidência do descanso semanal da

mulher  aos  domingos,  pode-se  interpretar  que  ambas  as  normas  estão  se

referindo à incidência da folga semanal com o domingo em relação ao homem

empregado.

No caso da citada Portaria do Ministério do Trabalho, o empregado irá

folgar, por exemplo, em um domingo e, na próxima semana, no sábado, assim

sucessivamente, na sexta-feira, quinta-feira, quarta-feira, terça-feira, segunda-

feira,  recaindo  novamente  no  domingo  na  sétima  semana,  exceto  nas

atividades do comércio em geral onde a Portaria prevê que o repouso semanal

deverá  coincidir  com  o  domingo  pelo  menos  uma  vez  no  período  de  três

semanas, nos mesmos moldes do previsto na Lei nº 10.101/2000.

Há  julgados  do  Tribunal  Superior  do  Trabalho  -  TST  que  se  opõem

frontalmente ao repouso semanal aos domingos a cada sete semanas sob o

argumento  de  que  não  atende  a  finalidade  do  inciso  XV  do  art.  7º  da

Constituição Federal de 1988.

Tais decisões têm explicitado que o descanso semanal deverá coincidir

com o domingo pelo menos uma vez no período máximo de três semanas,

conforme  aplicação  analógica  do  parágrafo  único  do  art.  6º  da  Lei  nº

10.101/2000, ou seja, cabe ao empregador conceder o repouso semanal no

domingo a cada período máximo de três semanas.

Apesar de os julgados acima tratarem especificamente sobre a situação

que envolve a escala de trabalho de 5x1, em que o empregado trabalha cinco

dias seguidos e folga um dia da semana, as decisões do Tribunal Superior do

Trabalho  têm  repelido  a  concessão  do  repouso  semanal  remunerado  aos

domingos a cada sete semanas, manifestando o entendimento de que a folga

deverá coincidir com o domingo pelo menos uma vez no período máximo de *C
D2
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três semanas, aplicando de forma analógica o previsto no parágrafo único do

art.  6º  da  Lei  nº  10.101/2000,  que  apesar  de  ser  específico  para  os

trabalhadores do comércio, também tem sido utilizado pelo Tribunal Superior

do Trabalho para empregados de outros ramos de atividades, como indústria e

serviços.

Com  isso,  as  empresas  são  duplamente  punidas,  com  a

desconsideração  judicial  do  repouso  semanal  concedido  em  outro  dia  da

semana  e  com  a  condenação  ao  pagamento  em  dobro  dos  domingos

trabalhados.

Assim,  o  fato  de  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  ser  omissa,

quanto à questão,  tem dado ensejo à insegurança jurídica,  pois  ao mesmo

tempo em que o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 10.101/2000 é específico

para empregados do comércio, o Tribunal Superior do Trabalho tem utilizado a

regra de forma analógica para todos os casos que envolvem empregados que

prestam serviços aos domingos, bem como tem condenado as empresas ao

pagamento em dobro das horas nas situações em que o repouso semanal

remunerado coincide com o domingo pelo menos uma vez no período máximo

de sete semanas.

Daí a necessidade de alteração da Consolidação das Leis do Trabalho

para sanar  a omissão legislativa no tocante à concessão de descanso aos

domingos para os empregados que prestam serviços em tais dias.

Com  a  inclusão  do  §  2º  ao  art.  67  da  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho, o atual parágrafo único passará a ser o § 1º, e a regra geral será o

repouso semanal remunerado coincidir com o domingo pelo menos uma vez no

período máximo de  três  semanas,  nos mesmos parâmetros  do  previsto  no

parágrafo único do art.  6º  da  Lei  nº  10.101/2000,  exceto para as mulheres

empregadas, pois continuará valendo a regra do art. 386 da CLT, na qual o

repouso semanal remunerado deverá coincidir com o domingo ao menos uma

vez a cada quinze dias.

Com  base  em  tais  argumentos,  apresento  o  tema  a  este

Parlamento, na certeza de que o Projeto de Lei será aprovado, solucionando

um importante problema decorrente sanando a omissão legislativa quanto à

expressa previsão de concessão do repouso semanal remunerado no domingo

em relação aos empregados, o que irá proporcionar segurança jurídica, sendo *C
D2
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que outras sugestões e questões poderão surgir para o aperfeiçoamento do

texto do Projeto, se for o caso, e, quando menos, para o enriquecimento do

debate democrático.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado AMARO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Disposição Preliminar 

 

Art. 57. Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades, salvo as 

expressamente excluídas, constituindo exceções as disposições especiais, concernentes 

estritamente a peculiaridades profissionais constantes do Capítulo I do Título III. 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 
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privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro 

limite. 

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva 

ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de 

transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, 

por não ser tempo à disposição do empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 

19/6/2001, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e 

revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias 

após a publicação) 

 

Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 

não exceda a trinta horas semanais, sem a possibilidade de horas suplementares semanais, ou, 

ainda, aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade de 

acréscimo de até seis horas suplementares semanais. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, 

tempo integral. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita 

mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente 

de negociação coletiva. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001)  

§ 3º As horas suplementares à duração do trabalho semanal normal serão pagas com 

o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário-hora normal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 4º Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo parcial ser 

estabelecido em número inferior a vinte e seis horas semanais, as horas suplementares a este 

quantitativo serão consideradas horas extras para fins do pagamento estipulado no § 3º, estando 

também limitadas a seis horas suplementares semanais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão ser 

compensadas diretamente até a semana imediatamente posterior à da sua execução, devendo 

ser feita a sua quitação na folha de pagamento do mês subsequente, caso não sejam 

compensadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo parcial converter 

um terço do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

§ 7º As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo disposto no art. 130 desta 

Consolidação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-publicacaooriginal-63080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Art. 59. A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em 

número não excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva ou acordo coletivo 

de trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

 

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) 

horas consecutivas para descanso. 

 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 

quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 

imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção 

quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada 

e constando do quadro sujeito à fiscalização. 

 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será 

sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades 

que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo 

ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam especificadas 

tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 

período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime 

deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que 

venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu 

cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 

 

Art. 70. Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados 

nacionais e feriados religiosos, nos termos da legislação própria. (Artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de 

revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 

 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

 

Art. 387. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 388. Em virtude de exame e parecer da autoridade competente, o Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio poderá estabelecer derrogações totais ou parciais às proibições 

a que alude o artigo anterior, quando tiver desaparecido, nos serviços considerados perigosos 

ou insalubres, todo e qualquer caráter perigoso ou prejudicial mediante a aplicação de novos 

métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de ordem preventiva. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de vinte e 

quatro horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas 

das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local.  

 

Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores 

rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de 

participação na produção.  

 

Art. 3º O regime desta Lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma, 

trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária ou entidade congênere. A 

remuneração do repouso obrigatório, neste caso, consistirá no acréscimo de um sexto (1/6) 

calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga juntamente com os 

mesmos.  

 

Art. 4º É devido o repouso semanal remunerado, nos termos desta Lei, aos 

trabalhadores das autarquias e de empresas industriais, ou sob administração da União, dos 

Estados e dos Municípios, ou incorporadas nos seus patrimônios, que não esteja subordinados 

ao regime do funcionalismo público.  

 

Art. 5º Esta Lei não se aplica às seguintes pessoas:  

a) (Revogada pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006)   

b) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios, e aos 

respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições;   

c) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de 

proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos.   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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Parágrafo único. São exigências técnicas, para os efeitos desta Lei, as que, pelas 

condições peculiares às atividades da empresa, ou em razão do interêsse público, tornem 

indispensável a continuidade do serviço.  

 

Art. 6º Não será devida a remuneração quando, sem motivo justificado, o 

empregado não tiver trabalhado durante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o seu 

horário de trabalho.  

§ 1º São motivos justificados:  

a) os previstos no artigo 473 e seu parágrafo único da Consolidação das Leis do 

Trabalho;   

b) a ausência do empregado, devidamente justificada, a critério da administração 

do estabelecimento;   

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não 

tenha havido trabalho;   

d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu 

casamento;   

e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho;   

f) a doença do empregado, devidamente comprovada.   

§ 2º A doença será comprovada mediante atestado de médico da instituição da 

previdência social a que estiver filiado o empregado, e, na falta deste e sucessivamente, de 

médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médico da empresa ou por ela 

designado; de médico a serviço de representação federal, estadual ou municipal incumbido de 

assuntos de higiene ou de saúde pública; ou não existindo estes, na localidade em que trabalhar, 

de médico de sua escolha. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 2.761, de 26/4/1956) 

§ 3º Nas empresas em que vigorar regime de trabalho reduzido a freqüência exigida 

corresponderá ao número de dias em que o empregado tiver de trabalhar.  

§ 4º Durante período de emergência em saúde pública decorrente da Covid-19, a 

imposição de isolamento dispensará o empregado da comprovação de doença por 7 (sete) dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.128, de 26/3/2021) 

§ 5º No caso de imposição de isolamento em razão da Covid-19, o trabalhador 

poderá apresentar como justificativa válida, no oitavo dia de afastamento, além do disposto 

neste artigo, documento de unidade de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) ou documento 

eletrônico regulamentado pelo Ministério da Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.128, 

de 26/3/2021) 

 

Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá:  

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia de serviço, 

computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.415, de 9/12/1985) 

b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal de trabalho, computadas 

as horas extraordinárias habitualmente prestadas; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.415, 

de 9/12/1985) 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário correspondente 

às tarefas ou peças feitas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido pelos dias 

de serviço efetivamente prestados ao empregador;   

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao cociente da divisão por seis (6) 

da importância total da sua produção na semana.   

§ 1º Os empregados cujos salários não sofram descontos por motivo de feriados 

civis ou religiosos são considerados já remunerados nesses mesmos dias de repouso conquanto 

tenham direito à remuneração dominical.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2761-26-abril-1956-355301-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14128-26-marco-2021-791199-publicacaooriginal-162552-pl.html
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§ 2º Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do empregado 

mensalista ou quinzenalista, cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos 

por faltas sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de trinta (30) e quinze (15) 

diárias, respectivamente.  

 

Art. 8º Excetuados os casos em que a execução do serviço for imposta pelas 

exigências técnicas das empresas, é vedado o trabalho em dias feriados, civis e religiosos, 

garantida, entretanto, aos empregados a remuneração respectiva, observados os dispositivos dos 

arts. 6º e 7º, desta Lei.  

 

Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências técnicas 

das empresas a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração será 

paga em dôbro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga.  

 

Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se referem os artigos 

anteriores, ter-se-ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como 

as peculiaridades locais.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que 

expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto quanto 

possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de serviços públicos 

e de transportes.  

 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.093, de 12/9/1995) 

 

Art. 12. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas, com multa de R$ 40,25 

(quarenta reais e vinte e cinco centavos) a R$ 4.025,33 (quatro mil e vinte e cinco reais e trinta 

e três centavos), segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem a praticou, 

aplicada em dobro no caso de reincidência e oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.544, de 8/12/2011)  

 

Art. 13. Serão originariamente competentes, para a imposição das multas de que 

trata a presente Lei, os Delegados Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

nos Estados e Territórios, o Diretor da Divisão de Fiscalização do Departamento do Trabalho, 

no Distrito Federal, e, nos Estados, onde houver delegação de atribuições, a autoridade 

delegada.  

 

Art. 14. A fiscalização da execução da presente Lei, o processo de autuação dos 

seus infratores, os recursos e a cobrança das multas reger-se-ão pelo disposto no título VII da 

Consolidação das Leis do Trabalho.  

 

Art. 15. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1949; 128º da Independência e 61º da República.  

 

EURICO G. DUTRA  

Adroaldo Mesquita da Costa  

Sylvio de Noronha  

Canrobert P. da Costa  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9093-12-setembro-1995-348594-norma-pl.html
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Raul Fernandes  

Corrêa e Castro  

Clóvis Pestana  

Daniel de Carvalho  

Clemente Mariani  

Honório Monteiro  

Armando Trompowsky 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  

 

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 

pelas partes de comum acordo:  

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um 

representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2013) 

II - convenção ou acordo coletivo.  

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 

inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser 

considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos 

trabalhadores.  

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:  

I - a pessoa física;  

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 

administradores ou empresas vinculadas; 

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País; 

c) destine o seu patrimônio a entidade e congênere ou ao poder público, em caso de 

encerramento de suas atividades; 

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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aplicáveis.  

§ 3º-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º deste artigo não é aplicável 

às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas 

de metas, resultados e prazos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra 

B do DOU de 6/11/2020) 

§ 4º Quando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e 

II do § 1º deste artigo: 

I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão 

paritária informações que colaborem para a negociação; 

II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo 

efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 5º As partes podem: 

I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II do caput 

deste artigo, simultaneamente; e 

II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, 

observada a periodicidade estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

§ 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se 

refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da 

vontade das partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

§ 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento 

assinado: 

I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e 

II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da 

parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

§ 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º desta Lei 

invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos: 

I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no 

mesmo ano civil; e 

II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a 

1 (um) trimestre civil do pagamento anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 

6/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

§ 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste artigo, mantém-se a validade dos demais 

pagamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 

6/11/2020) 

§ 10. Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I do caput deste 

artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que indique seu representante no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a comissão poderá iniciar e concluir suas 

tratativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 

6/11/2020) 
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Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer 

encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.  

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 

despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 

termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.  

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 

título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo 

ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir 

de 1º/1/2013) 

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 

lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com 

as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalhos atinentes à 

participação nos lucros ou resultados.  

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo 

Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 

tributárias.  

§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda 

exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do 

recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não 

integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na 

Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2013) 

§ 6º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada com base na 

tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, 

de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 7º Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo 

ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros 

recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se 

do imposto assim apurado o valor retido anteriormente. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no 

DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 8º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, 

em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, 

ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 

20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 9º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da 

participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada 

no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de 

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de 
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decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual 

realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser 

utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 

12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2013) 

 § 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela progressiva 

anual constante do Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela 

Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

 

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da 

empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução 

do litígio:  

I - mediação;  

II - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber, os termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, 

publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve 

restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.  

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.  

§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 

qualquer das partes.  

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 

judicial.  

 

Art. 5º A participação de que trata o art. 1º desta Lei, relativamente aos 

trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder 

Executivo.  

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades 

de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta 

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.  

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
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Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas 

reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência e 

112º da República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE  
 

ANEXO 

(Anexo acrescido pelo Anexo à Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei 

nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2013) 

 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 

TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE 

 

VALOR DO PLR ANUAL 

(EM R$) 
ALÍQUOTA 

PARCELA A 

DEDUZIR DO IR 

(EM R$) 

de 0,00 A 6.000,00  0%  - 

de 6.000,01 A 9.000,00  7,5%  450,00  

de 9.000,01 A 12.000,00  15%  1.125,00  

de 12.000,01 A 15.000,00  22,5%  2.025,00  

acima de 15.000,00  27,5%  2.775,00  

 

PORTARIA/MTP Nº 671, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

Regulamenta disposições relativas à legislação 

trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas 

públicas e às relações de trabalho. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, caput, parágrafo único, inciso II da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º A presente Portaria visa disciplinar matérias referentes à legislação 

trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho no que se 

refere a: 

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de trabalho, em especial: 

a) registro de empregados e anotações na CTPS; 

b) trabalho autônomo; 

c) trabalho intermitente; 

d) consórcio de empregadores rurais; e 

e) contrato e nota contratual de músicos profissionais, artistas e técnicos de 
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espetáculos de diversões; 

III - contrato de parceria entre os salões de beleza e os profissionais; 

IV - autorização de contratação de trabalhador por empresa estrangeira para 

trabalhar no exterior; 

V - jornada de trabalho, em especial: 

a) autorização transitória para trabalho aos domingos e feriados; 

b) autorização permanente para trabalho aos domingos e feriados; e 

c) prorrogação de jornada em atividades insalubres; 

d) anotação da hora de entrada e de saída em registro manual, mecânico ou 

eletrônico; 

VI - efeitos de débitos salariais, de mora de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, de mora contumaz salarial e de mora contumaz de FGTS; 

VII - local para guarda e assistência dos filhos no período da amamentação; 

VIII - reembolso-creche; 

IX - registro profissional; 

X - registro de empresa de trabalho temporário; 

XI - sistemas e cadastros, em especial: 

a) livro de inspeção do trabalho eletrônico - eLIT; 

b) substituição de informações nos sistemas do Cadastro Geral de Empregados e 

desempregados - CAGED e da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

c) RAIS; 

d) CAGED; 

e) disponibilização e utilização de informações contidas nas bases de dados do 

CAGED, da RAIS, do Seguro-Desemprego, do Benefício Emergencial de Preservação do 

Emprego e da Renda - BEm e do Novo Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e 

da Renda - Novo Bem; 

f) cadastro de empregados por meio da Caixa Econômica Federal; e 

 

g) Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; 

XII - medidas contra a discriminação no trabalho; 

XIII - trabalho em condições análogas às de escravo; 

XIV - atividades de direção, assessoramento e apoio político-partidário; 

XV - entidades sindicais e instrumentos coletivos de trabalho, em especial: 

a) registro no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES e certidão sindical; 

b) recolhimento e distribuição da contribuição sindical urbana; 

c) registro de instrumentos coletivos de trabalho; e 

d) mediação na negociação coletiva de natureza trabalhista; 

XVI - fiscalização orientadora em microempresas e empresas de pequeno porte; 

XVII - simulação de rescisão contratual e levantamento do FGTS em fraude à lei; 

e 

XVIII - diretrizes para execução da aprendizagem profissional e o Cadastro 

Nacional de aprendizagem Profissional - CNAP. 

 

CAPÍTULO I 

DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 2º A CTPS é o documento onde estão registrados os dados relativos ao contrato 

de trabalho de um trabalhador. 

Parágrafo único. A CTPS tem como identificação única do trabalhador o número 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 
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Art. 3º A CTPS emitida em meio eletrônico, de que trata o art. 14 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - CLT, é 

denominada Carteira de Trabalho Digital. 

§ 1º Para fins do disposto no Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - CLT, a Carteira de 

Trabalho Digital é equivalente à CTPS emitida em meio físico. 

§ 2º A Carteira de Trabalho Digital é previamente emitida a todos os inscritos no 

CPF, sendo necessária sua habilitação. 

§ 3º A Carteira de Trabalho Digital não se equipara aos documentos de identificação 

civis de que trata o art. 2º da Lei nº 12.037, de 1º de outubro 2009. 

 

Art. 4º A habilitação da Carteira de Trabalho Digital é realizada por meio de: 

I - aplicativo eletrônico específico, denominado Carteira de Trabalho Digital, 

disponibilizado gratuitamente para dispositivos móveis; ou 

II - serviço específico da Carteira de Trabalho Digital diretamente no portal gov.br. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.377, DE 2022 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Revoga o Artigo 386 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6493/2019.  
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PL 2377/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022
(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Revoga o Artigo 386 do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº   ,2022

O Congresso Nacional decreta:

 

Art 1º Revoga-se o artigo 386 da Consolidação das Leis do Trabalho

- Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art.2 º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Apesar  da  recente  vigência  da  Lei  13.467/2017,  que  alterou  de

forma significativa a Consolidação das Leis do Trabalho, algumas disposições

ainda contidas no texto original  do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de

1943, necessitam de revisão, visto que favorecem a discriminação quanto ao

ingresso da mulher no modelo de mercado de trabalho que temos atualmente.

Nossa Consolidação das Leis do Trabalho, mesmo após a reforma,

impõe algumas distorções no tratamento entre homens e mulheres que fogem

ao campo da proteção à maternidade.

Neste  trabalho  referimo-nos  especificamente  ao  texto  contido  no

artigo 386 da CLT, que dispõe o seguinte:

Art. 386 – Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma

escala de revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 
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O texto acima foi aprovado na década de 1940, em plena evolução

da 2ª grande guerra mundial. 

À época, o Brasil era governado por Getúlio Vargas e a maioria da

população  encontrava-se  concentrada  no  campo.  A  indústria  dava  seus

primeiros  passos  para  a  modernização  e  a  cultura  familiar,  ressalvadas

algumas exceções,  era  a  de que a  mulher  não participava do mercado de

trabalho,  permanecendo  no  lar  e  cuidando  dos  afazeres  domésticos  e  dos

filhos, os quais, em regra, eram superiores a cinco por casal.  O homem era o

provedor financeiro das necessidades da família.

Foi neste cenário que em 1943 foi  publicada a Consolidação das

Leis Trabalhistas, com normas próprias para o mercado de trabalho de então.

De lá  para cá  o mundo mudou vertiginosamente,  ocorrendo uma

verdadeira revolução cultural e tecnológica. O homem pisou na lua, conquistou

os oceanos, desvendou mistérios até então inverossímeis, ganhou o direito à

opção sexual, a ditadura veio e foi, o diagnóstico de aids deixou de significar

uma sentença de morte.

A  comunicação  entre  as  pessoas,  que  na  década  de  1940  era

efetuada por carta ou telegrama, passou a ser realizada por e-mail’s ou outras

ferramentas do tipo WhatSapp. As notícias do mundo, que levavam dias para

serem levadas ao conhecimento público, hoje o são num “click” de teclado de

computador ou  através de smartphones.

Os  valores  e  costumes  da  sociedade  foram  alterados

significativamente. As famílias foram remodeladas e atualmente possuem, em

média, dois filhos por casal. A mulher deixou de se intitular “do lar” para estudar

e conquistar sua independência financeira,  ingressando de forma efetiva no

mercado de trabalho.  Adquiriu o direito ao divórcio, não sendo mais obrigada a

manter união com quem não lhe agrada. 
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Assim  como  os  costumes,  o  mundo  do  trabalho  também mudou

radicalmente.  À  época  em  que  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  foi

promulgada,  o  trabalho  era  quase  que  exclusivamente  realizado  de  forma

manual. Atualmente, as máquinas e equipamentos reduziram o esforço físico

significativamente. As mulheres do mundo, incluindo as brasileiras, passaram a

exercer profissões que até então eram de hegemonia masculina, atuando de

forma efetiva na medicina, na engenharia, no campo da psicologia, no direito, e

hoje pilotam aviões e até naves espaciais. 

Entretanto,  segundo  a  Organização  Internacional  do  Trabalho,  a

disparidade entre homens e mulheres no mercado de trabalho atual quase não

diminuiu  desde  1991.  Homens  ainda  tem  26%  mais  chance  de  conseguir

emprego do que as mulheres.  

Ainda na década de 1940, a Lei 605/49 e o Decreto 27.048/49 que a

regulamentou,  concederam  aos  trabalhadores  brasileiros  um  descanso

semanal  remunerado, que até então não existia.  Além disso,  autorizaram o

trabalho  aos  domingos  e  feriados  a  uma  série  de  atividades  econômicas,

especificamente aquelas de interesse público, tais como hospitais, farmácias,

padarias, mercados, postos de combustíveis, restaurantes, cinemas, etc. 

Aos empregados que trabalham aos domingos,  a  lei  estabeleceu

que  o  repouso  semanal  remunerado  deve  ser  concedido  em  outro  dia  da

mesma  semana,  de  modo  a  proporcionar,  no  espaço  de  7  (sete)  dias

consecutivos, um descanso semanal remunerado.  

Mais recentemente, ao comércio de forma geral a Lei 10.101/2000,

através de seu art. 6º, parágrafo único, concedeu autorização para o trabalho

aos domingos, estabelecendo que pelo menos uma vez, no período máximo de

três  semanas,  o  repouso  semanal  dos  empregados  deve  coincidir  com  o

domingo.

Apesar  dos avanços,  ainda remanescem ranços do passado que

devem  ser  expurgados  de  nossa  legislação  a  fim  de  não  dar  margem  à
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interpretações que acabem por prejudicar a mulher brasileira, que, ainda com

algumas dificuldades, vem conquistando seu espaço no mercado de trabalho

brasileiro.

Exemplos  disso  ocorrem hodiernamente  em nossos  Tribunais  do

Trabalho,  que  tem  entendido  que  os  dispositivos  de  lei  acima  citados

contemplam  apenas  o  trabalhador  homem,  permanecendo  as  empregadas

mulheres sob o manto do art. 386 da CLT, devendo a trabalhadora folgar em

um domingo a cada dois, ou seja, em escala quinzenal. 

Com o devido respeito, a interpretação que vem sendo dada pelo

judiciário trabalhista brasileiro proporciona verdadeira e odiosa discriminação

da mulher ao ingresso no mercado de trabalho que funciona aos domingos nos

dias atuais. 

Oportuno a lembrança da máxima que diz: “quem protege demais

acaba  por  desproteger”.  Não  há  dúvida  de  que  a  lei,  se  tratar  de  forma

diferente a mulher do homem no ambiente de trabalho, com a devida ressalva

as  questões  oriundas  à  proteção  da  maternidade,  acaba  proporcionando

discriminação no momento da contratação, em que a escolha de empregado do

sexo masculino em estabelecimentos que abrem aos domingos passa a ser

bem mais atrativa para o empregador.   

É  de  fácil  percepção  que  postos  de  trabalho  em que  até  pouco

tempo atrás havia a predominância do universo feminino, hoje o são (ou ao

menos  é  muito  dividido)  pelo  sexo  masculino.   Basta  olharmos  para  o

atendimento  a  bordo  das  aeronaves  (a  pouco  tempo  eram  apenas

“aeromoças”); para as recepções dos hospitais; para os operadores de caixa

nos supermercados; para os atendentes em padarias e confeitarias; para os

empregados de conservação e limpeza, etc. 

Não podemos perder de vista o estabelecido no caput do art. 5º de

nossa Constituição de 1988, que nos diz:
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Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer

natureza  ,   garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros

residentes n País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à

igualdade, à segurança, e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos

termos desta Constituição; 

Diante  do  quadro  descrito,  é  necessário  corrigir  e  expurgar

remanescentes históricos não mais justificáveis e que inibem ou dificultam a

contratação  de  empregadas  mulheres  nas  atividades  que  trabalham  aos

domingos,  mediante  a  apresentação  de  um  projeto  de  lei  destinado  a

adequação da norma para o mercado de trabalho atual.

 À luz de todo o exposto, conto com o apoio de meus ilustres pares

para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões,     de              de 2022.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de 

revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical. 

 

Seção IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

 

Art. 387. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 388. Em virtude de exame e parecer da autoridade competente, o Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio poderá estabelecer derrogações totais ou parciais às proibições 

a que alude o artigo anterior, quando tiver desaparecido, nos serviços considerados perigosos 

ou insalubres, todo e qualquer caráter perigoso ou prejudicial mediante a aplicação de novos 

métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de ordem preventiva. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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